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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.258, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Salvador , 
Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36035/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057706/2012-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684613 e o código CRC 438ACD98.

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 4684613
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.057706/2012-51  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/07/2014, às 09:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0049176 e o código CRC 32D38B97.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

'Pb.; O i -

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.057706/2012-51 (Processo de Outorga n° 53640.000038/2000) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Caja/eiras, sediada na localidade de 
Salvador/BA, tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

nf/CGRC 
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53QH0 Q0003l/£o00 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í * % 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA E X E C U Ç Ã O * * 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA t l L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 057706/2012-51 

Eu, APARECIDA CARDOSO DE O L I V E I R A , portadoraWRWri* 5.998.258 e 

CPF n° 334.981.305-44, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Salvador, Ba., 21 de novembro de 2012 
(local e data) 

( 5 Ca i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD 
(assinatura^oyfepres ;ntante da entidade) 

1 
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Il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEDEX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR (X) MP ( ) Peso/ Weight :  0,030 Kg 

SG079706614BR 

/Of  

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0109752)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 4



Volume de Processo Digitalizado Renovação (0109752)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 5



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0320/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.057706/2012 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação 
Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, entidade autorizada a executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salvador / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

ntfCGRC 
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d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

V. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com a subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

VII I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

IX. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

X. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 
da Norma n° 1/2011. 

X I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea " f " , da Norma n° 1 /2011. 

XI I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "P, subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

XI I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

XIV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

XV. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/53000.057706/2012/CGRC 

2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0109752)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 7



X V I . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; , — * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r C O m t / % 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo d^ Viltéria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respé^tjvà ^ ^ ^ ã ç â o de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação cÉ^utoiga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi/ty Ministério das 
Comunicações solicitará a Anatei realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

A consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç> de fevereiro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0320/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O"'" de fevereiro de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.057706/2012/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " \ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *ICL% /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

A Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
APARECIDA CARDOSO DE O L I V E I R A 
Representante Legal da Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras 
Estrada do Coqueiro Grande, 2013 - Cajazeiras 
41.330-000 Salvador-BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.057706/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057706/2012, na 
localidade de Salvador / BA, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0320/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *\al /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, o(? de fevereiro de 2013. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
APARECIDA CARDOSO DE O L I V E I R A 
Representante Legal da Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras 
Estrada do Coqueiro Grande, 2013 - Cajazeiras 
41.330-000 Salvador-BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.057706/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057706/2012, na 
localidade de Salvador / BA, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0320/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

AMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES % { / 6 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica _ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0320/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.057706/2012 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação 
Comunitár ia de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, entidade autorizada a executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salvador / BA. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

nf/CGRC 
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d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

• IV. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

V. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VII . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com a subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

VII I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

IX. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

X. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 
da Norma n° 1/2011. 

XI . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea " f " , da Norma n° 1/2011. 

XII . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

XII I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

XIV. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

XV. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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X V I . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r- c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo r r > , ' n ' o 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar LaudozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .d$; Vistosa—Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva -jfcnoragão de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação oVou^rga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3^'*6 Ministério das 
Comunicações solicitará a Anatei realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, Q> de fevereiro de 2013. 

^ A T Á L I A F R O E M M I ^ G 
Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo aNota Técnica n° 0320/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.057706/2012/CGRC 

3 de 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0109752)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 13



R E M E T E N T E : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uním zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Of. 428 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.057706/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA 
ASS. COMUNIT. DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS 
ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, 2013 - CAJAZEIRAS 
41.330-000 SALVADOR - BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASIL) R$ 07,6; 

08.02.13 - 14=39 

AC MINISTÉRIO DAS COMUNIC/BS 

R E G I S T R A D O U R G E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

AR PESO/WE/GHTfl 
• 
R Q 2 3 4 1 1 0 6 7 7 B R 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0109752)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 15



B I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORR€IO< 
B R É S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISO DE 
RECEBIMENTO A R R Q 2 3 4 1 1 0 67 7 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÔT 

/ / / T " " * 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE D^Pô"? 

AGÊNCIA M)NiqpM%, 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ _ / _ 

PREENCHER COM LE 

UJ 

NOME OU RAZ 

I I 

J L 
ENDEREÇO Pt 

J L 

J L 
CIDADE / LOC, 

I I I 

MINWÍBgffig^rCOMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

J I L 

J I L 

J L 

BRASIL 
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PREENCHER C O M LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

NC O U RAZÃO SOCIAL D( 

I I I I I I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

J I I I I l 
CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

Of. 428 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.057706/12 
APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA 
ASS. COMUNIT. DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS 
ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, 2013 - CAJAZEIRAS 
41.330-000 SALVADOR - BA 

i i _ 

J J I L_ 

DECLARAÇÃO DE C O N T E Ú D O (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

~2 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1 E M S 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

~2 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1 E M S 

f~ 1 S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO R E C E B E D O R / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R E í " c 8 E D O R / Ó R G Ã O EXPEDIDOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[  

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO ' 
SIGNATURE DE L'AGENT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

F C 0 4 6 3 / 1 6 114 X 186 mm 
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e com*,-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÓS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Memorando n° 16/2013/CGRC/SCE-MC 

de fevereiro de 2013. 

Ao Sr. Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Assunto: Solicitação de fiscalização da Anatei. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAit ? 

1. Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária de Amparo 
aos Artistas de Cajazeiras, entidade que requer renovação de outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador / BA, estaria operando em 
local diverso do que foi autorizado, infringindo o disposto nos subitens 15.3 e 15.3.5 da 
Norma n° 01/2011, já que todos os ofícios encaminhados para o endereço da requerente estão 
sendo devolvidos pelos Correios pelo Motivo "Mudou-se". 

2. Diante o exposto, solicitamos fiscalização por parte da Anatei no seguinte 
endereço: Estrada do Coqueiro Grande, n° 2013, Bairro Cajazeiras, Salvador / BA. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S A M I R A M A N D Ç M J R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

W o r n * 

nf/CGRC 
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152 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7069 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficial da União -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Seção 3 N° 119, segunda-feira, 24 de junho de 2013 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída peia Portaria 
MC n* 328, de 04 de juiho de 2012, publicada no DOU de 09/07/2012, resolve retificar o Aviso 
publicado no Diário Oficial da União N' 94, de 17/05/2013, Seção 1, pág. 174, referente à concorrência 
n' 015/1997-SFO/MC, localidade de Piracuruca.PI: onde se lê "Cone. N°: 014/97" leia-se "Cone. N" 
015/97" Mantendo inalteradas as demais informações no mencionado aviso. 

BmsilinzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-DF, 19 de junho de 2011 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída peln Portaria 

MC o" 328, de 04 de julho de 2012, publicada no DOU dc 09/07/2012, resolve retificar o Aviso 

publicado no Diário Oficial da União N* 113, de 14/06/2013, Seção 1, pág. 50, referente à concorrência 

n" 001 2010-CEL/MC. localidade de CnntguaUUuba/SP: onde se lê "Serviço: FM" leia-se "Serviço: TV" 

Mantendo inalteradas as demais informações no mencionado aviso. 

Brasília - DF. 20 dc junho dc 2013. 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidente dú Comissão 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAIS DE .NOTIFICAÇÃO 

A Coordenadora-Oeral dc Radiodifusão Comunitária - Substituto, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste Edital. A nüo manifestação das entidades implicarázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida á Secretaria de Serviços de Comunicação Eleu" 
dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

> Eletrônica, no endereço Esplanada 

LOCALlbABE R*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bô P R O C E S S O NOME DA ENTIBAbE 

S A L V A D O R 

N 1 Bö O F I C I O E. B A T A T 1 V Ö D Á D E V Ö L U -

C I A L , E D U C A T I V A A S S I S T E N C I A L E D I F U S Ã O 1645/2013 DE I í/04/2013 

U R U A C U 

wmm 
53(360.028324/20» 

ASSOCIAÇÃO CÕMUffltÁRI/v PARA O 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE APOIO A URUACU - ABC J7072013 D E 2ÖV01/KI13 

wmm m m « w s i i F ™ 
mm 

A C C L T « H g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

¥ — 
lt»al|i)aiHW;m;WX«l 
I t l l I M t s Y . T t s ^ M H 
l:MW.T«i:WMI;«i!li™ 
K i b L U U K A L H J 

SP IPMLICBIA 

I H i l K i l i J I I K . V W : WKtMfcTtf.TtBiMtfísM 
53000.000395/2010 

m m 

DE 02/04/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BE PAUUCElA - ACCP 53000.ûi4i49/amr nanu BEM/t i/ít rrr N A O P R O C U R A T J O ~ 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade dc entrega dc correspondência, conforme motivos constantes dos devoluções dc AR Postal, para, querendo, apresentar manifestação acerca do teor dos ofícios relacionados, no prazo dc 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades ensejará na adoção das medidas cabíveis. A manifestação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andor - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

O Coordcnador-Gcral dc Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por sc encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da dato da publicação deste Edita], A não manifestação dos entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação devera ser remetida á Secretaria dc 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

CONTAC 

ARCOS 

53000.022898/2010 

53OOÖ.0579O572011 

53ÒUO.Ô4OO83/2010 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADlOblFUSAÕ DE NO-
VA CONTAGEM • A S C " " 

msmmsm A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E E BE5NVOLVIMENTO 

A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A V A L E B A S P A L M A I S 

1 4 8 7 « 

MUbôuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-íE 

AUSENTE 03 VEZES 

SANTO ANTÔNIO BO L E V E R - N A O P R O C U R A D O 

ALTO ARAGU, 

443/1013 B E 07/02/21 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA CULTURAL INFORMATIVA E 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S U R U B l N E l ^ B ^ R ^ Í ò r l M ^ 0 ^ 

w 

50/2013 DE 08/01/2013 N A Õ E X I S T E Ö N * I N D I 

N A O PROCUÍ<AB8 S U R U B I M 

C A M P I N A G R A N B E D Ö S U L 

53000.012105/2012 

53000.002939/2003 805/2013 DE 08/03/2013 

459/2013 DE 14/02/2013 53000.011104/2011 

53000.02898Í72ÕÕ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA _ _ . A U S E N T E 03 V E Z E S 

F R A N C I S C O B E L T R Ã O 
SÁO SEPÉ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA I 

619/2013 DE 22/02/201 
.113/2013 DÊ 

27/03/2013 
2411/2013 DE 

14/05/2013 

B B 1 
VARGEM GRANDE DO SUL 

53000.002918/201: 
CIONAL DE SÃO SEPE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL DE VARGEM GRANDE DO SUL DESCONHECIDO 

I T U P E V A 

53000.026584/2011 

53000.0209020011 ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 191471013 DE D E S C O N H E C I D O 

53000.019229 21)09 
' AVEf 

895/2013 DÊ; A U S E N T E 
ASSOCIAÇÃO VENEZIANA EDUCACIONAL DE PUGMIL - ÁVÉDP NAÖ EXISTE O N INÒI-

CAPO 
53000.064005/2012 1897/2013 DE 

25/04/2013 

Hm 18 dc junho dc 2013 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: '/\v-\v-\v.in.go\^autenúcidaoe)rlTll. 
pelo código 00032013062400152 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a 
Infracstrurura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0109752)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 19

http://Piracuruca.PI


N° 174, segunda-feira, 9 de setembro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficial da União -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Seção 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7069 139 ^ 
S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

E D I T A L DE NOTIFICAÇÃO D E 3 D E S E T E M B R O D E 2013 

O Diretor do Departamento dc Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada 
dos Ministérios - Ministério das Comunicações • Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

UF LOCALIDADE N* DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N* DO OFICIO E DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
AL JARAMATAIA 53000.054785/2012 INSTITUTO JUSTINO LEITE DO AMARAL 688/2013 DE 27/02/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067013 
BA DUNDINA 53000.000207/2007 ASSOO AC AO DE RADIO COMUNITÁRIA DE OLIND|NA. 3319/2011 OF. 28/06/2013 NÃO EXISTE O N* INDICADO 
BA SANTO ESTE V AO 53000.015114-2010 ASSOCLACÂO RURAL BENEFICENTE DE CABOCLO 2M9/2013 DE 06/06/2013 NÃO PROCURADO 
BA CAMA Ml: 53000.019744™ 11 ASSOCIAÇÃO CAMAMUENSE DE RÁDIO COMUNITÁRIA PROF. AGENOR COSTA 2555-2013 DE 2OO57013 NÃO EXISTE O N* INDICADO 
BA CAMPO FORMOSO 53000.04993472012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE T70UARA 301572013 DE 13/06/2013 NÃO PROCURADO 
BA JAGUARARI 53000.036693/2009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE JAGUARARI 32822013 DE 28/06/2013 MUDOU-SE 
BA NOVA FÁTIMA 53000.055791/2012 ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA DESPORTIVA E SOCIAL 3074/2013 DE 17*67013 MUDOU-SE 
BA CARDEAL DA SILVA 53000.009149/2009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE CARDEAL DA SILVA 515/2013 DE 17/027013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*67013 
BA SALVADOR SJO0O.05770.V2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS «87013 DE 06/022013 NAO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
BA MUCURI S3O00.O37S87/2O11 ASSOCIAÇÃO SAO JORGE DE RADIODIFUSÃO COMUNTTÁRIA 16767013 DE 18/047013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
BA SÃO FRANCISCO DO CONDE 53000.02006S70I2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO DA CIDADANIA DE SAO FRANCIS-

CO DO CONDE 
1035/2013 DE 26/03/2013 NAO ATENDEU AO DOU 24/D670I3 

CO SENADOR CANEDO 53000.058732/201?- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL ESPLANADA - ACCCE 317*2013 DE 24/067013 DESCONHECIDO 
GO PILAR DE GOIÁS 53000.06464iV2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO F CULTURA DO VALE SAO PATRÍCIO 3211/2013 DE 28W20I3 NÃO PROCURADO 
no FORMOSA 53000.035112/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOVENS PE1.A PAZ - ASCOMJOP 955.7013 DE 11/037013 NAO ATENDEU AO DOU 24/D670I3 
MA JOÃO LISBOA 53000.0538507011 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA GAMELEIRA FM 993/2013 DE 15/037013 NAO ATENDEU AO DOU 24/06/2013 
MG CONTAGEM 53000.022898/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DE NOVA CONTA-

fiflM i AirfíPH4m 
242572013 DE 15/0572013 NÃO ATENDEU AO DOU 247067013 

MG ARCOS 53000.057905/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDA RifinA riF R DESENVOLVIMENTO DE ARCOS 14877013 DE IQ'04/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/062013 
MT ALTO ARAGUAIA 53000.012105/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA CULTURAL INFORMATIVA E SOCIAL DE AL-

TO ARAGUAIA 
507013 DE 08/017013 NAO ATENDEU AO DOU 24/067013 

MT SANTO ANTÓNIO DO LEVEROER 53000.046683/2010 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VALE DAS PALMEIRAS 4437013 DE 07/022013 NAO ATENDEU AO DOU 24/06 2013 
PA BELÉM 53000.012133O006 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DÁGUA 2757,2013 DE 03/06/2013 DESCONHECIDO 
PB BARRA DF. SANTANA 53000.0604717011 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DE SANTANA 3951701.1 DE 01'087013 MUDOU-SE 
PE SURUBIM 53000 002939/2003 ASSOCIAÇÃO SURUBINENSE DE RADIO DIFUSÃO PARA O BEM ESTAR SOCIAL 80572013 DE 08/03 2013 NAO ATENDEU AO DOU 2*067013 
PR HIOPINZINHO 53U00.0G14397011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 

CHOPINZJNHQ 
37W2012 DE 30/057012 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

PR FRANCISCO BELTRÃO 53000.028981/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NORTE 6197013 DE 22/02 7013 NAO ATENDEU AO DOU 24/W/2013 
RS ALVORADA 53000.0549507005 ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRIA EDUCATIVA AMIGOS DA CRIANÇA 29747013 DE 11/067013 DESCONHECIDO 
RS SAO SEPÉ 53000.002911/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO. CTXTURAL E EDUCACIONAL DE 

SAO SEPÉ 
11137013 DE 27/03/2013 NAO ATENDEU AO DOU 24/067013 

SP PRAIA GRANDE 53000.002968/2013 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PAZ NO VALE 9147013 DE M/037013 NAO EXISTE O N* INDICADO 
SP MOGT GUACU 53000.032553/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL D IR FITO DF. VIVER 1157013 DE 14A1I7013 DESCONHECIDO 
SP VARGEM GRANDE DO SUL 53000.02*584/2011 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 24117013 DE M/057013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067013 
SP ITUPEVA 53000.02090272012 A CCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL F COMUNICAÇÃO SOCIAL 19147013 DE 01/047013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067013 
TQ DUERÊ 53000.019229/2009 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNTTÁRIA DUBRÉ PM 18957013 DE 25/047013 NÃO ATENDEU AO DOU 24/067013 

OCTÁVIO PENNA PLERANTÍ 

E D I T A L DE NOTIFICAÇÃO D E 3 DE S E T E M B R O D E 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve pelo presente Edital NOTIFICAR A MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO dos processos das entidades 
abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e nfio sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas, cujos pedidos de reconsideração foram negados, poderão apresentar Recurso, 
endereçado ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo 
correspondente. A documentação deverá ser remetida á Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "K" - Anexo - 3° Andar -
Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 

I TOTALIDADE N* DO PROCESSO NOMO DA ENTIDADE N- DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
CF 1NDEPFNDFNC1A S36SO.O0O776/2D02 ASSOC1AÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE VÁRZEA ALEGRE 42792012 DE 28/117012 NAO EXISTE O N* INDICADO 
MG MONTE FORMOSO 53000.018745/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL - CÓRREGO DA ONCA 23S77013 DE lO/OS/2013 NÃO PROCURADO 

MG FRANC1SCÓPOUS 53000.0285457012 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DE FRANCISCÓPOLIS 40507013 DE 307077013 NAO EXISTE N* INDICADO 
PF. CABO DE SANTO AGOSTINHO 53000.046*0117012 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE JUSSARAL P ÁREAS CIRCl IN VIZINHAS 4045 2013 DE 30/077013 DESCONHECIDO 
SP $/\0 PAULO 53130.002016/1998 CONSELHO COMUNITÁRIO DfizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sffi PAULO 301*7013 DE 13/06/2013 MUDOU-SE 
SP BRAÚNA 53000.0415457005 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MATER ET MAGISTRA 235*7013 DE 10/05/2013 ENDERECO INSUFICIFNTE 
sp UNS 53000.0492327012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DIÁRIO FM DE LINS 41037013 DE 09/087013 ENDERECO INSUFICIENTE 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

E D I T A L DE NOTIFICAÇÃO D E 3 D E S E T E M B R O DE 2013 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de wircspondênría, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

líf lOCALIDADE tr no PROCESSO N O M E DA E N T I D A D E I T DO O F I C I O E. D A T A MOTIVO D A D E V O L U Ç Ã O 

Al PARTPIJRTAA 330OO.0372S7Í20O3 M O V I M E N T O D E A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A - M A C 2822*2013 DE 03706/2013 D E S C O N H E C I D O 

CF O U I X E R A M O B I M S3OOO.01SO3O/2O12 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D A C O M U N I D A D E D A F É 2 W T O I 3 DE 17/05/2013 D E S C O N H E C I D O 

MS PORTO M U R T T N H O 5 M O O . « I 7 2 4 « O 0 6 A S S O C I A Ç Ã O D6 R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T A R J A DE PORTO M U R T T N H O - A X C O P 3 4 1 5 2 0 1 3 D E 10/07/2013 N Ã O E X I S T E O N - INDICADO 
M T R O N D O N Ô P O L I S 5JOO0.035212/2005 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A R A D I O C U L T U R A E C O M U N I D A D E F M 3795/2012 DE 2J/10OT3 N Ã O E X I S T E 0 N - I N D I C A D O 

PA CAMETA 53OO0.0O351S7013 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE C O M U N I C A Ç Ã O 3 3 9 5 2 0 1 3 DE 03A77/2013 MUDOU-SE 
PB MULUNGU 53O0O.O26OO572CK79 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A F L O R E S C E R 3 9 7 4 2 0 1 3 D E 31A17/20I3 D E S C O N H E C I D O 

PI JÚI.IO B O R G E S 5 3 O M . 0 I 2 5 6 I / 2 0 I O A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L D E J Ú L I O BORGES - Fl 2 4 J 6 2 0 I 3 DE 17/05/2013 MJUDOU-SE 
PR BPJ.A V I S T A D O P A R A Í S O 53000.02559572011 A S S O C I A Ç Ã O DE I N C L U S Ã O SOdOCULTURAL E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O DO N O R T E DO P A R A N Á 27S7.20I3 DE 311)5/2013 D E S C O N H E C I D O 

RS KTFTP S3onoo26«4W2009 A S S O C I A Ç Ã O D E D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A O E T S E M A N 1 32*42013 D E 25/067013 MUDOU-SE 
RS PA L M AR ES D O S U L 530O0.0Í3445720I0 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L 9. A R T Í S T I C A D R O U I N T Ã O / P A L M A R E S DO S U L - A C A P A S 2 4 4 6 2 0 1 3 DE 15ATS72013 N Ã O PROCURADO 
sp MOOl D A S C R U Z E S S1OOOH2S3W20M A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A MOOl AI.TO 3 2 2 Ü 7 0 I 3 DE 24/060013 N Ã O P R O C U R A D O 

sp I B I T I N O A sjnoo.ai3KKM)l2 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E C U L T U R A L E S O C I A L I B I T I O U E N S E 1I9S/2013DE02A14/2»I3 MUDOU-SE 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http-//www jnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g^^x^^rítrr^^Hrcú, Documento assinado digitalmente conforme MP n 1 2.200-2 de 24/0872001, que institui a 

pelo código 00032013090900139 ImTaestTutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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UPS) G <5LGí{c, vovó Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 m bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R&J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gemo,,. 

Salvador (BA). 28 de Novemcfa) de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO D A S COMUHSCA 

BRASÍLIA - DF 

Exmo. Sr. 53000 070764/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-61 
Ministro de Estado das Comunicações SEAPAJSCE 

Esplanada dos Ministérios Q4/1 2í"201 3-08:31 
Brasília - DF. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RÁDIO COMUNITÁRIA 

Senhor Ministro: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 
CAJAZEIRAS, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
SALVADOR-BAHIA, Vem através de sua representante legal abaixo firmada, 
REITERAR seu pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA, conforme ofício enviado a 
esse Ministério anteriormente de acordo com a Xerox autenticada do AR POSTAL, 
comprovando recebimento do pedido de renovação por esse MINISTÉRIO em 
29/11/12. 
Outrossim, solicitamos a relação da documentação prevista na Portaria n° 197 de I o de 
julho de 2013, na qual traz alterações na NORMA N° 01/2011, afim de concluirmos o 
processo de RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

N. Termos 

Pede Defènment 

Vyj/  A > J 
A^ARECJEÍA C/j iRDOSO DE OLIVEIRA 
C P F T m 9 8 1 . 3 0 í Í 4 4 
RG: 5.998.258 SS >P/SP 
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^ M A N D O U , CHEGOU. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S F 4498^1)0^5 B R 

DESTINATÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇO 

CIDADE 
UF 

3 F 
CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O O 

REMETENTE FONE 

ENDEREÇO 

CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

miTTllTTIIT l̂TT l̂Tni  ̂ Ĵ DADE 
UF 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• M u c k x r s e 

i pteçuado 

1 I Desconhecido 

I INâoor txLi rac to 

1 IEr>dereco irrsutKjente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ZDNão existe o n ú m e r o irvdkacto 

[ I Outros (especificar) 

THTPWASDEEfíTREGA 

1": / / à s _ 

2": / _ / às_ 

3* _ / _ / _ às_ 

CAruMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 
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en»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 , . , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coprdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
. (61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ãSO^  /2014/CGRC/SCE-MC), 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $$Ls de. abril de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) : . 
REPRESENTANTE L E G A L 
Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras 
Rua Dr. Sabino Selva, 621 - Kalilândia 
44.001-900 / Feira de Santana - BA ' 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.057706/2012. , 

SenhOr(a) Representante Legal, 

1. . Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53Q0P.057706/2012, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Salvador / BÀ, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1498/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. ^ Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de "Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

TASSIANÃ~CDNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0109752)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 24



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : 

Nota Técnica n° 1498/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53640.000038/2000. 
Processo de Renovação n° 53000.057706/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. . Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos, em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V l . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", dá Norma n a 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
53000.057706/2012/CGRC 
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Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

VI I . CPF de todos os dirigentes; 

VI I I . Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; e 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, contendo os endereços da 
sede, de correspondência e do sistema irradiante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tá de abril de 2014. 

Brasília, de abril de 2014. 

TASSIA5T7r<?UNHA C A R V A L H O 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.057706/2012/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

T E R M O D E CADASTRO D E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.057706/2012-51 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo, físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

;rentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O o • . •• ?- . ] • \ ' ' " % . 

Em 22 de julho de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sei 63 
assinatura ' ' 
elelrónica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 22/07/2014, às 09:39, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriflca.html informando o 
código verificador 0049176 e o código CRC 32D38B97. 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

• 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 28 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 28/08/2014, às
17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0109753 e o código CRC E7045BB1.
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Salvador-BA, 16 de Junho de 2014. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar - C E P 70044-900 
Brasília-DF. 

REFERÊNCIA: Processo n°. 53000.057706/2012 
Ofício n° 2507/2014/CGRC/SCE-MC 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO D E O U T O R G A 

Prezado(a) Senhor(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E AMPARO AOS A R T I S T A S D E 
C A J A Z E I R A S . , Inscrita no C N P J sob n° 03.595.356/0001-03, Permissionária 
dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, no município de Salvador, Estado da 
Bahia, representada neste ato pela sua Presidenta, vem na melhor forma, 
solicitar desse Ministério, que se digne a conceder PRORROGAÇÃO D E 
P R A Z O para o atendimento de entrega dos documentos necessários, constantes 
no ofício n° 2507/2014/CGRC/SCE-MC - RENOVAÇÃO D E O U T O R G A , por 
igual período, ou seja, 30 (trinta) dias, tendo em vista a ocorrência de vários 
feriados ocorridos aqui em Salvador (Sede da Copa e Festejos de São João), 
impossibilitando assim, a preparação dos documentos em tempo hábil, juntos 
aos Cartórios e outros órgãos o li ciais. 

Atenciosamente 

R ^ E L I T A L . DO IN 
C P F . : 164.295.915-49 
P R E S I D E N T E 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES s . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 9 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 ' r 

O f í c i o n 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASO^r /2014/CGRC/SCE-MC, 

. ; Brasília, < ^ L ^ de abril de 2014. 

Ao(A) Senhoria) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras 
Rua Dr. Sabino Selva, 621 - Kalilândia , 
44.001-900 / Feira de Santana - B A 

* Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.057706/2012. , 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. . - ; \ . Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53Q00.057706/2012, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Salvador / B A , encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1498/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. _ Comunicamos, por f im, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, y 

T A ^ I A N ^ t ^ H A C A R V A L B l O 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ . « 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ' -
Coorfenação-Gcnd de Radiodifusão Comunitária 

»•* • ^ ... 

-Not»Yécmca-n* 1498/2014YCGRC/SCE-MC • 

Assunto: Cons t a t ação de pendências relativas ao requerimento de Renovação d é Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53640.000038/2000. 
» Processo de Renovação n° 53000.05770672012. 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

l . . ' • Trata-se dé requerimento para renovação da outorgai concedida à Assoeiação 
C o m u n i t á r i a de Ampara aos Artistas de Cajazeiras para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador / BA. 

A N Á L I S E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X " Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento- de pendências' relativas à documentação, que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 203 da 
Norma n° 01/2011: ' ' ] 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se c o m suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, d è acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

I I I . . Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda-CNPJ, válido c atual: 

I V . . Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou copia atualizada do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * - , - • • i « j • - . . . 

V . Ata de Eleição da diretoria em exercido, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez. anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao sumtem 8.1, alínea V , dá Norma n* 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, á carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
53000.05770«2012/CGRG . * . 
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Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8;4.2; . : " ' - • V . • 

•v • 
VTX CPF de todos os dirigentes; 

' . V I I I . ' Ultimo relatório do Conselho Comunitário; constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; e 

" . ' . i * • 
I X . Declaração, assinada pelo representante legal, contendo.os endereços da 

sede, de correspondência e do sistema irradiante. > . . ~. . ' 

. . ;•, , / ' C O N C L U S Ã O 

3. Em face do. exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e conseqüente 
extinção da autorização. " * \ , ' ' ' 

À consideração superior. 

..' Brasília, de abril de 2014. 

De acordo. Aprovo aNota Técnican' ' 1498/2014/GGRC/SCE-MC 

Brasília, de abril de 2014. 

TASSIAN7CCUNHA C A R V A L H O 
Goordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 1 

5300p.057706/2012/CGRC 
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Salvador (BA), 06 de Agosto de 2014. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar. 
Brasília-DF CEP: 70.044-900 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REFERÊNCIA: PROCESSO n° 53000.057706/2012 
Ofício n° 2507/2014/CGRC/SCE-MC 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Prezado(a) Senhor(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 
CAJAZEIRAS., CNPJ 03.595.356/0001-03, Permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - RADCOM, na cidade de Salvador Estado da 
Bahia, representada neste ato pela sua Presidenta, vem na melhor forma, 
encaminhar documentação referente ao processo DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA ACIMA EPIGRAFADO. Outrossim, informamos que solicitamos 
tempestivamente, prorrogação de prazo para a entrega de documentação, 
conforme cópia de ofício datado de 16.06.2014, anexo, bem como, xerox 
autenticada do "AR POSTAL", anexo comprovando à solicitação de 
prorrogação. 

Esta entidade, embora não tenha recebido até a presente data o ofício de 
prorrogação de prazo de entrega de documentos solicitados e afim de agilizar o 
andamento do processo, resolveu enviar à documentação solicitada. 

Relacionamos e anexamos cópias autenticadas dos documentos constantes 
na exigência da Nota Técnica 1498/2014/CGRC/SCE-MC de 17.04.2014 para 
instrução de processo de RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

I) Declaração firmada pela representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Ministério das Comunicações, der acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
das respectiva licença de funcionamento da estação; 

II) Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assinatura*-. 
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I I I )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; 

IV) Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitem 8.2 e 8.3 da Norma n° 
01/2011; 

V) Ata de Eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada no 
registro civil de pessoas jurídicas; 

VI) Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG) de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011; 

VH) CPF de todos os dirigentes; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
¥  

VIII) Ultimo relatório do conselho comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação 
veiculada pela emissora; 

I X ) Declaração, assinada pelo representante legal, contendo os endereços 
da sede, de correspondência e do sistema irradiante. 

Atenciosamente, 

9 n  

oc. Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras 
Roselita L . Nascimento Costa 

Representante Legal 

Carta S/N (0089648)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 35



Salvador-BA, 16 de Junho de 2014. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar-CEP 70044-900 
Brasília-DF. 

REFERÊNCIA: Processo n°. 53000.057706/2012 
Oficio n° 2507/2014/CGRC/SCE-MC 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Prezado(a) Senhor(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 
CAJAZEIRAS., CNPJ 03.59535670001-03, Permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Salvador, Estado da Bahia, 
representada neste ato pela sua Presidenta, vem na melhor forma, solicitar desse 
Ministério, que se digne conceder PRORROGAÇÃO DE PRAZO para o 
atendimento de entrega de documentação referente ao processo acima 
epigrafado (RENOVAÇÃO DE OUTORGA), por igual período, ou seja, 30 
(trinta) dias, tendo em vista de que o cartório não nos entregará em tempo hábil 
o registro da Ata de Renovação da Diretoria, como também da alteração do 
estatuto, devido aos feriados ocorridos neste período. 

N. Termos, 

P. Deferimento 

CPF.: 164.295.915-49 
PRESIDENTE 

Atenciosamente, 

O ^ O S 
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, 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S\ )U RAZÃO SOÇJAL DO RflMETENTE / NOMi V/UlSON SOCMÍ.BOC VEKPÊDIKUR JU-V V^-

1 1 
l Q | J \ ^> y 1 1 i 
i f h A / i l 4 A ^ - f i i i i i i i i t i r rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j Jk i ' RECO RARA Q£_ / 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I i W SuVav,,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > P < p 3 J  r ,  KÓi lX -
.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  •  - ; 
» / V 1 1 1 1 1 1 1 l i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I ! 

4  0  0  1 - 9  0  D 

.Af»Dorofi fDE N O T A S 

ARACAJU-St 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA* 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DE S TINA TA IRE 

ylE OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAtSON SOCIALE OU DESTINATMRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í R Ç Ç X I / AORESSE ) I 

)CAUTÊ j tic 1 PAJS / PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEIÍCĴ  VERIFICAÇÃO) / DiSCRIK' "li NATUREZA DO ENVIONATURE OE LENVOI 

l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I A S á t W U R A P P RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPT . DA7A DE RECEBIMENTO 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISBLE DU RÊCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPED1DOR 

RUBRIÇ A E MAT. DO EMPREGADO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£J tViai ií i :>?. '• j 3-4 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

7 5 2 4 0 2 0 3 - 0 
FC0463 116 

1 1 4 X 1 8 6 ( 7 
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DECLARAÇÃO 

A representante legal da Associação Comunitária de Amparo aos Artistas 

de Cajazeiras que infra assina declara e atesta que esta emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constante no banco de dados/Cadastro SRD/SITARWEB de funcionamento da 

estação. 

Salvador (BA), 13 de junho de 2014 

Presidente em exercício 
CPF: 164.295.915-49 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T A B E I I O N A T O D E N O T A S E P R O T E S T O S D E L A U R O D E F R E I T A S - B A 

Rua Sheyla Rodrigues Pita, n° 315 - Q D - Lote 6 - Loleamento Jardim Aeroporto 

o Pítangueirãs - CEP 42700-000 - Lauro de Freitas - BAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * | Q7 \ 24 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J %WH<^ Tel.: (71) 3026-9500 - E-mail: tabelionatoprotcsto.laurodefreitas@holmail.com 

Reconheço põFSOTEHTICIDADE 0001 firaa(s) de 
ROSELITA LOPES DO NASCDEMÜ COSTA (249602) 

Selo(s): Í494.AB 17969S-0 
— et Testesunho ( 
CARLOS MAGNO SILVA DE SOUSA 
Lauro de Freitas 11/07/2014 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE... Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Mecomunicâçôm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T I V A D E D É B I T O S 

D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

.. _ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 
N O m e - CAJAZEIRA 

CNPJ: 03 .595 .356 /0001 -03 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:40:11 do dia 22/07/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP... 22/07/2014 
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^omprovanie ae inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira o s dados de Identificação da P e s s o a Jurídica e, s e houver qualquer divergência, providencie junto à R F B a s u a 
atualização cadastral . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.595.356/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/01/2000 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAJAZEIRAS FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
EST DO COQUEIRO GRANDE 

NUMERO 
2013 

COMPLEMENTO 

CEP 
41.330-020 

BAIRRO/DISTRITO 
CAJAZEIRA 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 

BA 

9TUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 14/07/2014 às 10:59:59 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov br/PessoaJuridjca/CNPJ/cnpjrcvaC 14707/2014 
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R E F O R M A DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E 
AMPARO A O S ARTISTAS DE C A J A Z E I R A - A C A A C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME ATA 
LAVRADA EM 10 DE JULHO DE 2013. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS f MJCRjOT', . 

n .. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 
CAJAZEIRA - ACAAC é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de\\V 
duração indeterminada, de caráter cultural e social de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união dos moradores e 
representantes de entidades da área de execução do serviço, para fins não 
econômicos do Município de Salvador, Estado da Bahia, com sede na Estrada do 
Coqueiro Grande n°2013, sala 001 , Bairro Cajazeiras 

Parágrafo Único-A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS 
DE CAJAZEIRA -ACAAC, utilizará como denominação fantasia: CAJAZEIRA FM e 
reger-se-à pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Artigo 2o - A ACAAC tem por objetivo prioritário Executar Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura, o esporte e o convívio social; 

c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios; 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pesso 
favorecendo a integração dps n^nbros da comunidade ate. 

família, 
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d) Não discriminação de raça, religiãCsw ,seror-^refe^cias 
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas rela 
comunitárias, 
e) 

III - Atuar no sentido de: 

a) Organizar missões empresariais objetivando parcerias comerciais, 
tecnológicas e industriais; 

b) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de 
radiodifusão de caráter local; 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais e nacionais informações de cunho político, social, 
econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados à comunidade e 
seus interesses; 

d) Prestar assessoramentos na área radiofônica às entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e esportivas sem fins lucrativos; 

e) Apresentar e executar projetos nas áreas social, educacional, cultural, 
artística e esportiva. 

§ 1 o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de radiodifusão comunitária, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2o - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 3 o - Qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço terá direito 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas^ 
funções. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Artigo 4o - A receita da ACAAC será utilizada, única e exclusivamente, para at>™^ j» g 
consecução de suas finalidades institucionais e não haverá a distribuição de bônus^^Jgf 
ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5 o - Será assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço,/bem/como de 
pessoas jurídicas semfinp- lucrativos, nela sediadas, que tenj^arrj/preenchido 
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R E F O R M A DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ k 

AMPARO A O S ARTISTAS DE C A J A Z E I R A - A C A A C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME ATA \ i & 
LAVRADA EM 10 DE JULHO DE 2013. \ ^ C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ú zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
formulário próprio e admitidos em Assembléia Geral, desde que se comprometam a | 
respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. 

Artigo 6 o - A ACAAC - será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formados por todos aqueles que assinarem a ata de 
fundação; 

II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todas as pessoas que forem 
admitidas após a fundação, não classificada nas outras classes. 

III - Honorários - formada por pessoas que se destacarem na comunidade na 
prestação de serviço relevantes a mesma. 

Artigo 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral, 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8o - São direitos e deveres dos associados: 

a) Pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias: o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, desde que atendam ao disposto 
no § 2 ° do Artigo 12; 

b) Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos: por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

c) Manter suas contribuições em dia, conforme estipulado pela Assembléia 
Geral; 

d) Quando do ingresso ao quadro social da ACAAC, assinar declaração de 
conhecimento e adesão a todas as disposições contidas neste Estatuto e no 
Regimento Interno; 

e) Auxiliar a ACAAC na realização de seus respectivos fins; « g ^ j^^HHC f^l" 
f) Não prejudicar moral, legal ou economicamente a ACAAC; Tpefrande Santana - Bahia 

g) Desempenhar zelosamente cargos, atribuições, missões ou serviços que lhe 
forem confiados; 

h) Cumprir e fazer cumprir as determinações do presente Estatuto, do 
regimento, bem como as decisões tomadas pela Diretoria e pejas As^ejnbleias 
Gerais, no âmbito de suas responsabilidades e competências;| 
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* i  0  0  2  ç 

i) Comparecer às Assembléias Gerais, sendo que a falta de^Tres^reroniões 
sucessivas ou seis alternadas no período de um ano, sem a devida justificativ^/ 
ensejará a abertura de processo de exclusão; 

j) Usar altivamente dos serviços prestados pela ACAAC, nas condições e 
limites estabelecidos no Estatuto e Regimento Interno; 

k) Comunicar tempestivamente mudanças de endereços, alteração de contrato 
social, estatuto ou fato relevante; 

I) Abster-se de qualquer manifestação ou discussão de natureza política, racial, 
religiosa ou pessoal nas dependências dessa associação ou nas reuniões por ela 
promovida; 

m) Preparar os procedimentos necessários a exigências para fins de 
credenciamentos e processos de qualificação, dentro do prazo estabelecido por 
essa associação; 

n) Estar inscrito e participar regularmente, quando necessário, de programas de 
controle externo e interno de qualidade dessa associação, atendendo às normas de 
padronização aprovadas; 

o) Participar dos grupos de trabalho formados para atendimento à comunidade e 
aos programas de gestão dessa associação, através dos rodízios estabelecidos em 
reunião; 

p) Obter autorização da Diretoria, com a devida antecedência, para levar 
convidados ás reuniões dessa Associação; 

q) Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre as atividades dessa 
Associação; 

r) Ter acesso à contabilidade da ACAAC, obedecida às normas estabelecidas 
no presente Estatuto e no Regimento Interno e, no mês que anteceder a realização 
da Assembléia Geral Ordinária, consultar, na sede da Associação, os livros e peças 
do balanço geral; 

s) Demitir-se do quadro social quando lhe convier, devendo o pedido ser p o r g ^ ^ j c 
escrito, o qual somente será concedido ao associado quites com as obrigações p a r a j j J S l f 
com a ACAAC, devendo o pedido e a sua aceitação constar de Ata de Reunião dea -gco 
Diretoria que deliberará sobre o assunto; o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
t) Estar ciente de que, em caso de demissão ou eliminação, o associado não 
terá direito à restituição de qualquer valor pago. 

§ 1 o - Participa e vota na Assembléia Geral em igualdade de direito de votos 
os associados quites com a tesouraria e a partir da dpta erp que completar 6 (sei 
meses como integrante do quadro de associados 

4 

• .2 <o 
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R E F O R M A DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E 
AMPARO A O S ARTISTAS D E C A J A Z E I R A - A C A A C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME ATA 
LAVRADA EM IODE JULHO DE 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Só poderão ser aceitos como representantes das associadas pessoas 
jurídicas as pessoas físicas pertencentes legalmente a seu quadro de dirigentes. 

Artigo 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto e/ou 
respectivo regimento interno, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do associado. 

Parágrafo único: Todos os membros dos órgãos dessa Associação \ 
desempenharão suas atribuições gratuitamente. 

Artigo 11 0 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação dessa Associação, 
será composta por seus associados quites e no pleno gozo de seus direitos, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, até o último dia do mês de abril, para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais, e, dentro dos limites deste estatuto, tomará toda e qualquer decisão 
de interesse da ACAAC, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes 
ou discordantes. Deverá ordinariamente ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição 
da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, especialmente 
convocada a tal fim, respeitando-se o disposto no § 1 o . 

§ 1 o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da Diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, por um 
quinto dos associados (fundadoras e/ou efetivas), para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Poderá também ser convocado pelo Conselho Fiscal, 
se ocorrerem motivos graves e urgentes. Quando a deliberação se relacionar à 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 2o - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e co 
divulgação através de pelo menos quatrtpjchamadas diárias durante 

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo 10 0 - São órgãos dá ACAAC: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; e 
d) Conselho Comunitário 
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programação da emissora, devendo conter -data, hora, local e paii 
reunião. 

§ 3 o - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA go^t i 

metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições do § 1 o , verificando-se o quorum através de 
assinatura de associados no livro de presença. 

§ 4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis, ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 8 (oito) dias 
de antecedência e deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 
em dia com suas obrigações sociais, respeitado as disposições do § 1.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 5 o - Os Associados Honorários poderão tomar parte nas deliberações e 
debates, entretanto não terão direito a voto. 

§ 6o - A convocação para Assembléias Geral Ordinária e Extraordinária 
poderá ser feita num único Edital, desde que dele constem expressamente, os 
prazos para cada uma delas. 

§ 7 o - Na convocação feita por associados, o edital será assinado, no mínimo, 
pelos 4 (quatro) primeiros signatários dos documentos que a solicitem. 

§ 8o - Os trabalhos das Assembléias gerais serão dirigidos por um presidente 
eleito pelos presentes à Assembléia Geral, o qual escolherá entre os presentes um 
secretário "ad-hoc", para auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídas na 
ata. 

§ 9o - Os ocupantes de cargos sociais presentes serão convidados a 
participar da mesa. 

§ 10° - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá 
optar pelo voto secreto, atendendo-se, então, às normas usuais; todavia, para 
eleição da Diretoria e Conselho Fiscal a votação será sempre pelo voto secreto. 

§ 11° - O que ocorrer nas Assembléias Gerais deverá constar da Ata, 
circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos 
pelo presidente da Assembléia, pelo secretário e por todos os associados presentes 
à Assembléia geral. 

§ 12** - Cada associado presente e em dia com as suas obrigações sociais 
terá direito a um só voto, sendo vedado o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 13° - Prescreve em três anos a ação para anular as deliberações das ~~ „<? 
Assembléias Gerais, viciadas por erro, dolo, fraude, ou simulação, ou tomada como S ^ J j f f 
violação do Estatuto, contando-se o prazo a partir da data em que a Assembléia tiver»—— 
sido realizada. 

Artigo 12° - A Diretoria da ACAAC, órgão executivo e administrativo, será compostajfS^lJf 
por um: 

• Presidente; 
• Vice-Presidente; 

Diretor Administrativo/Financeiro; 
Secretário; e / ^ y v { ^ ^ 
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AMPARO A O S ARTISTAS D E C A J A Z E I R A - A C A A C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME ATA O 
LAVRADA EM 10 DE JULHO DE 2013. VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *l> l * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato limitado a 4 (quatro) anos, send 
admitida uma recondução. * 

§ 1 o - A Diretoria da ACAAC poderá ser substituída, para finalização d 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia geral, respeitadas 
nas disposições do artigo § 1 o do artigo 11°. 

§ 2 o - Farão parte da Diretoria pessoas físicas brasileiras, natas ou 
naturalizadas há mais de 10 (dez) anos, com capacidade civil plena e que 
mantenham residência na área de execução do serviço de radiodifusão comunitária; 
tais dirigentes não estarão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial, nem exercerão 
qualquer atividade profissional que implique em inobservância do disposto na Lei n 0 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

§ 3 o - A Diretoria reunir-se-á obrigatoriamente uma vez por mês, e 
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente, da 
maioria da própria Diretoria, ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, exigindo-
se, neste caso, a assinatura de, no mínimo, dois conselheiros, e as deliberações das 
reuniões constarão de Ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada pelos 
presentes ao final dos trabalhos. 

§ 4 o - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros representantes 
de pessoas associadas, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles 
se refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas, 
sendo-lhes facultado tomar parte nos respectivos debates. 

§ 5 o - Perderá automaticamente o mandato o Diretor ou Conselheiro que, sem 
motivo justificado e previamente comunicado por escrito ao Presidente, deixar de 
comparecer, em cada ano, sucessivamente, a três, ou, alternadamente, a quatro 
reuniões dos órgãos de direção. «s^, . 

Artigo 13° - São atribuições: J9LnljjtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIJ/ f j l i h 

I - Da Diretoria: . „ r f t j » * A l ^ M * 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidaaéíamana . Baflig10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; >-;:.;.v.;:, 
c) Representar a ACAAC em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento dessa Associação; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia geral, acerca do Balanço Patrimonial 
e do relatório de Atividades; 
f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento 
das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônussobre bens móveis e imóv 
mediante autorização da Assembléia 9 e r a , i ^ j v V < J o d ^ ' " 
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j) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatutòTcTó Regimento^Rterno 
e as decisões das Assembléias; 
k) Elaborar o regimento Interno e suas atribuições; 
I) Resolver os casos omissos neste Estatuto e as dúvidas que suscitarem; 
m) Obter recursos de terceiros para atender os objetivos da associação; 
n) Elaborar o orçamento do exercício anual; 
o) Organizar os serviços administrativos internos, fixar condições de provimento 
de cargo, vencimento, funções e deveres, bem como admitir e demitir pessoal; 
p) Designar os estabelecimentos bancários a que se devam recolher os 
numerários e valores; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
q) Ceder direitos e constituir mandatários, desde que aprovado pela maioria dos 
diretores; 
r) Propor á Assembléia Geral a admissão de associado honorário; 
s) Apresentar ao Conselho Fiscal os relatórios e balanços mensais e anuais. 

II - De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACAAC, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente; convocar, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; assinar 
contratos, ajustes e convênios de interesse da associação com o Diretor 
Administrativo/Financeiro ou, na falta deste, com qualquer Diretor; movimentar conta 
bancária conjunta de entidade com o Diretor Administrativo/Financeiro ou, na falta 
deste, com qualquer Diretor; votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
Diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração 
da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; conduzir conjuntamente com 
o Diretor Administrativo/Financeiro os interesses da Associação, participar das 
reuniões do Conselho Comunitário, 
b) 
c) Ao Vice-Presidente compete: assumir e exercer as funções da Presidência 
nos casos de ausência do Presidente ou vacância do cargo, 
d) 
e) Ao Diretor Administrativo/Financeiro compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade e conduzir, conjuntamente com o 
Presidente, os interesses da Associação; assinar, conjuntamente com o Presidente 
ou outros Diretores, contratos, cheques e demais documentos constitutivos de 
obrigações; dirigir e supervisionar todos os serviços administrativos da associação; 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente 
todos os documentos concernentes à vida financeira da ACAAC; ter sob sua guarda 
todos os documentos relativos à Tesouraria; dirigir e supervisionar os serviços da 
Tesouraria; organizar e manter a escrituração do movimento econômico-financeiro 
da entidade; assumir e exercer as funções da presidência nos casos de ausência do f ^ £ 2 
Vice-Presidente ou vacância do cargo; ter sob sua guarda e responsabilidade todos 
os valores pertencentes à ACAAC. s-a-a 

f) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da Diretoria; lavrar e publicar ^ j g g 
as atas; ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos m .1 
os documentos relativos à Secretaria; dirigir e supervisionar os arquivos da j|5££r 

Associação, e integridade; elaborar e redigir, em acordo com o Presidente, 
correspondências de interesse da Associação, providenciando a destinação das 
mesmas; receber correspondências e dar os encaminhamentos devidos; representar 
essa Associação, quando determinado pela Diretoria, junto a entidades^ 
repartições, sobre assuntos de interesse da Associação; propagar a Assocjaçãc 
junto à mídia; superintender os serviço^ de..recepção a visitantes; coletar, 

c 
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5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME ATA Q 
LAVRADA EM 10 DE JULHO DE 2013. 

divulgar as informações de interesse da Associação; substituir o 
Administrativo/Financeiro em suas faltas e impedimentos. 

g) Ao Diretor de Operações compete: programar e supervisionar todos ps 
aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitá 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado. 

§ 1 ° - O Presidente será substituído em suas faltas e impedimentos pelo 
Vice-Presidente, Diretor Administrativo/Financeiro ou pelo Secretário, nesta ordem. 

§ 2 o - No período em que o Diretor Administrativo/Financeiro exercer a 
Presidência ou estiver ausente, será substituído pelo Secretário. 

Artigo 14° - A Administração da ACAAC será fiscalizada por um Conselho Fiscal 
constituído de seis membros, três efetivos e três suplentes, todos escolhidos entre 
os associados, eleitos em Assembléia Geral para um mandato limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

§ 1 0 - Só poderão fazer parte do Conselho Fiscal os associados fundadores e 
contribuintes, e desde que estejam em pleno gozo de seus direitos civis e sociais. 

§ 2 o - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal os membros da Diretoria. 

Artigo 15° - São atribuições do Conselho Fiscal: 
a) Apreciar as contas, balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço 
geral e o relatório anual da Diretoria, emitindo parecer sobre estes para a 
Assembléia Geral; 
b) Recomendar à diretoria em exercício as providências necessárias para sanar 
as irregularidades que encontrar ou para melhoria dos serviços; 
c) Emitir parecer sobre assuntos que a Diretoria submeter à sua apreciação; 
d) Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
que necessário, com a participação mínima de três de seus membros, devendo 
em sua primeira reunião escolherem, dentre seus membros, um coordenador, 
incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um secretário. 

§ 1 o - Para o desempenho de suas funções terá o Conselho Fiscal acesso a 
todo livro, contas, documentos, empregados, independentes de autorização da 
Diretoria, porém sem que lhes caiba o direito de interferir na administração dessa 
Associação. 

§ 2 o - O Conselho Fiscal não poderá, a qualquer pretexto, retirar documentos 
fiscais e contábeis da sede dessa Associação. 

§ 3 o - O Conselho Fiscal pode contratar assessoramento técnico 
especializado e valer-se dos relatórios e informações de serviços de auditoria interna 
e externa, correndo as despesas por conta da ACAAÇ^desde que tal iniciatjyae^ 
despesa sejam aprovadas em Assembléia g e r a i s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ P a ^ ~  
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lÜJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 J _  

§ 4 o - As reuniões extraordinárias do Conselho Fiscal podem ser convocadas 
por qualquer dos seus membros, por solicitação da Diretoria ou da Assemblei 
Geral. 

§ 5 o - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por substituto 
escolhido na ocasião. 

§ 6 o - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, ou por 
unanimidade na falta de um dos Conselheiros, e constarão de ata lavrada em livro 
próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos em cada reunião pelos 
Conselheiros Fiscais presentes. 

§ 7 o - Os membros do Conselho Fiscal responderão solidariamente com a 
ASSOCIAÇÃO, pelos prejuízos causados aos associados ou a terceiros, resultantes 
de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou 
dolo, ou com violação da lei do Estatuto. 

§ 8 o - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal a Diretoria ou o 
restante dos seus membros convocará a Assembléia geral para o devido 
preenchimento. 

Artigo 16° - A entidade autorizada a explorar os Serviços de Radiodifusão 
Comunitária instituirá um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade 
executora do serviço, desde que legalmente instituídas com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Artigo 4 o da Lei N° 9.612, 
de fevereiro de 1998. 

§ 1 o - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§ 2 o - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação 
ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição 
do Conselho Comunitário. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Artigo 17° - O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura 
administrativa e deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alternância 
de poder, respeitando o disposto no subitem 3.3 da Norma Complementar 1/2011, 
aprovada pela Portaria N° 462, de 14/10/2011, expedida pelo Ministério das 
Comunicações e publicada no DOU de 18/10/2011. 

§ 1 o - As chapas para a diretoria e conselho fiscal estarão aptas se entregues 
até 03 (três) dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e expresso 
consentimento de seus membros. 

§ 2 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 3 o - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde-que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no p/ocessp 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da Assemble/a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 e r a L ( Q f f i r 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME ATA 
LAVRADA EM 10 DE JULHO DE 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 4ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A inscrição de nomes de representantes legais de associados 
concorrentes à Diretoria far-se-à no período compreendido entre a data da 
publicação do Edital de Convocação para a respectiva Assembléia Geral, até 03 
(três) dias antes de sua realização. 

V - DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

Artigo 18° - A programação da emissora respeitará todos os princípios e normas 
dispostas na Legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária 
e assegurará espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas 
por suas finalidades ao desenvolvimento da comunidade. 

Parágrafo único - será vedada a transferência, a qualquer título, das 
autorizações para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária e a formação 
de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem 
como as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivos* Judiciário e Legislativo 
definidas em Leis. Também serão vedados a cessão e o arrendamento da emissora 
do Serviço de radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 19° - O patrimônio e receita da ACAAC serão compostos pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural aos seus 
programas, desde que oferecidos por estabelecimentos situados na área de 
execução do serviço. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 20 0 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
esse fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Único - As alterações nos atos constitutivos e modificação da 
composição da Diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições da Norma 
Complementar 1/2011, deverão ser apresentadas ao Ministério das Comunicações 
devidamente registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da sua realização. 

Artigo 21° - A extinção da ACAAC ocorrerá segundo decisão de Assembleia^eral, 
e na destinação do seu patrimônio^erãa observadas as disposições contidas nos 
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í . i r izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t r 0 

artigos. 61e 69 da Lei de N 0 10.406 de 10 de janeiro de 20Ò2Tqüé ll iblilurti-e-Código 
Civil. 

Parágrafo único - A extinção da ACAAC também poderá ser decidida em 
Assembléia Extraordinária convocada de acordo ao artigo 8 o em consonância com o 
parágrafo 1 o do artigo 11° do presente estatuto 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 22° - A ACAAC poderá criar conselhos de ética e qualidade para 
supervisionar, avaliar e propor ações e regulamentos no sentido de preservar a ética 
no relacionamento entre os associados, bem como pela implantação e manutenção 
de sistemas que garantam a qualidade dos produtos e serviços prestados. 

Parágrafo único - A forma de constituição, bem como o detalhamento das 
atribuições dos Conselhos de ética e de Qualidade, será definida no Regimento 
Interno. 

Artigo 23° - A ACAAC terá os seguintes livros: I - Matrícula ou Cadastro dos 
associados; II - Atas das Assembléias Gerais; III - Atas das Reuniões de Diretoria; 
IV - Presença dos associados nas Assembléias gerais,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V - Outros livros fiscais e 
contábeis obrigatórios. 

Parágrafo único - É facultada a adoção de livros em folhas soltas, fichas ou 
sistema informatizado. 

Artigo 24° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com 
recurso à Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 25 ° - A presente alteração, com respectiva consolidação do estatuto foi 
aprovada na Assembléia Geral Extraordinária de 14 de dezembro de 2012, e entra 
em vigor na data da sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. | É i 

r " ~ ; 

Salvador (BA), 10 de julho de 2013 

Katharine Rocha dos Santos 
Secretária 

ascimento Costa 
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CARLOS RAGNO SILVA DE SOUSA 
Lauro de Freitas 16/06/2014 

1 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAlrf^ 
^ MARIA JOSELITA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA «w"çi» 

Tabeliã 
CARTÓRIO 
D E R E G I S T R O C M L R.conh.ço por SEMELHANÇA ( i ^ i ) flrm* (t) ibnlxo 

HE ROCHA DOS SAHTOS 

: Camaçari. 10/06720U 09 
Em testemunho da verdade 

CREVENTE AUTORIZADO 
J.17Total 3.30 

V i h X b r a n t e s - C a m a c a r i - B A - C E P 42840-000 

T d : ( 7 1 ) 3623-1020 / M 0 4 - 7 5 4 M E - m a U : , : » r f o r i o d e a b r a o t e s @ B > n n i l . c o m 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7& JOSEVAL COSTA QUEIR 
Wí ^ e m 3 1 : W 2.18- Taxa Fisc; 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
1 o Oficio - SALVADOR - BA 

O presente documentoffçuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Drota i jo lado, regjstrado e 

microfilmado sob n° • y j ^ V ^ R o l o ^?cC,Dou fé 

V 

. . . Rua Arnold Silva, 210 1 Centro 
TABELI0NAT0 DE NOTAS CLP 44001-0% I Feira de Santana 1 BA 
" Tel-(75) 3021-2923 
DO 3° OFICIO e-mail: tabnotas3oflcio@uol.com.br 
Tabelião: Gildevan «- • -^° ' "" 

VALIDO SQfSCíE PARA L« B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(1 

O SELO DE AUÍEHT 

% -Tf— 

Carta S/N (0089648)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 64

mailto:tabnotas3oflcio@uol.com.br


O COMUNITÁRIA D E A M P A B t f g - ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tj^m/k^r ~ 
C A J A Z E I R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI a OFÍCIO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SALVA DOR-8 AH 

MiumnuÃÃDQ 

4'0 0 2 6 
?ÀkA ÂPRESEHT ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA XPRESERTAQAC 

w „ ^ » i S g | S PATRIMONIAIS, DA REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL ADEQUADA 
NORMA COMPLEMENTAR 01/2011, ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETOR./ 
EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2013/2017. 

Aos 10 (dez ) dias do mês de julho do ano de 2013, às 19h00 (dezenove horas ), os 
membros da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 
CAJAZEIRAS - CNPJ N° 03.595.356/0001-03, estabelecida a Estrada do Coqueiro 
Grande, n° 2013 - Sala 001 - Bairro de Cajazeiras, na Cidade de Salvador - Estado da 
Bahia, se reuniram em sua sede, para deliberarem a pauta do dia, conforme Edital de 
Convocação datado de 10 de junho de 2013. Foi instaurada a Assembléia através da sua 
Presidente em Exercício, Sr. a Aparecida Cardoso de Oliveira, maior, brasileira, 
separada, portadora do RG n° 5.998.258 e Inscrita no CPF N° 334.981.305-44, residente 
na Estrada do Coqueiro Grande n° 2013 - Bairro Cajazeiras - Salvador - Bahia, 
juntamente com seus membros do Conselho Deliberativo e Fiscal, Srs.Joel Costa 
Souza, RG n° 023.502.25-86, CPF n°176.334.005-87 e Sr. Gilberto Corrêa, RG n° 
1281355658 e CPF n° 212.085.738-53. Abrindo os trabalhos a Presidente em exercício, 
passou a palavra para os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal Sr.s Joel Costa 
Souza e Gilberto Corrêa os quais convidaram a Sr8 Katharine Rocha dos Santos, 
maior, brasileira, portadora do RG n° 0950923907, CPF n° 017.872.275-88, residente na 
Rua Cajazeiras VIII - Setor A - Bloco 5 - apto 304 - Cajazeiras - Salvador - Ba , para 
Secretariar a seção, a qual aceitou prontamente o convite. Prosseguindo, Os membros do 
Conselho Deliberativo e Fiscal, apresentaram a todos um Relatório Sucinto de todos os 
atos praticados pela Presidente em exercício, para análise e aprovação de todos os 
presente, os quais foram aprovados de imediato por todos. Em seguida, a Secretária leu 
o Editai de Convocação e passou a palavra novamente aos membros do Conselho 
deliberativo e Fiscal que apresentaram e submeteram aos presentes os Balanços 
Patrimoniais para análise e aprovação. Assim, após alguns questionamentos e dados os 
devidos esclarecimentos, os balanços foram aprovados pela Assembléia, que após suas 
considerações colocará à disposição do Ministério Público. Dando prosseguimento, foi 
apresentado a todos, o Estatuto Social Reformado, devidamente adequado à Norma 
Complementar N° 1/2011 de 18/10/2011, aprovada pela Portaria do MC N° 462, de 
14/10/2011, que depois de lido e discutido deverá entrar em vigor após sua aprovação. 
Em continuação aos trabalhos, os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal, 
declararam aberta a votação para aprovação da Reforma do Estatuto em referência, que 
foi aprovado por unanimidade. O Sr.Joel Costa Souza, membro do Conselho deliberativo 
Fiscal, agradeceu a compreensão e o entendimento dos presentes, que também 
entenderam que as novas medidas governamentais poderão vir a facilitar futuros projetos 
das Entidades de Associações Comunitárias. Em seguida, foi declarado aberto o prazo 
para inscrição de chapas que comporão os membros da Nova Diretoria para o quadriênio 
2013/2017. Findo o prazo de inscrição, foi apresentada uma única chapa com a seguinte 
composição: Presidente: Roselita Lomes do Nascimento Costa, maior, brasileira, 
portadora do RG n° 0148658822 SSP/BA, CPF n° 164.295.915-49, residente a Rua 
Coletora 2 - 28 Zx - apto 304 - Bloco 28, Cajazeiras VI - Salvador - Ba., Cep: 41.310-
110, Vice-Presidente Carlos Luiz Barros de Souza, maior, brasileiro, casado, 
Empresário, R.G n°: \1196848 SSP/SE, e CPF n°: «237403.024-53, residente Rua 

\ Cajazeiras VIII, Setor A - Bloco 5 - apto 304 - Cajazeiras - Salvador - Ba., Cep: 41.330-
\ \ 020, Diretor Administrativo-Financeiro: Adriano Corrêa, maior, brasileiro, casado, 

Representante Comercial, R.G n°:09315766-52, CPF n° 901.732.285-34, residente àRua 
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Coletora 2 - 28 Zx - apto 304 - Bloco 28 - Cajazeiras- Salvador - Ba; Cep: 41.310-110, 
Secretária: Aparecida Cardoso de Oliveira, maior, brasileira, separada, RG n° 
5.998.258 SSP/SP, CPF n° 334.981.305 -44, residente à Estrada do Coqueiro Grande n° 
2013, Cajazeiras - Salvador - Ba.; Diretora de Operações: Vera Lúcia Ribeiro 
Queiroz, maior brasileira, divorciada, portadora do RG n° 01018764 24, CPF n° 
666.679.091-04, residente à Rua Coletora 2 - 28 Zx - apto 304 - Bloco 28 - Cajazeiras 
- Salvador - Ba., Cep: 41.330-110. 

Não tendo havido nenhum questionamento foi aberta a votação. Após a eleição que 
aprovou por unanimidade os nomes apresentados, o Conselheiro Sr. Joel Costa Souza 
agradeceu a maneira ordeira e democrática em que o pleito foi conduzido colocando-se à 
disposição para auxiliar os novos gestores em seus trabalhos. A seguir, imediatamente 
promoveu a posse dos eleitos. Depois de empossada, a nova Presidente eleita foi 
convidada para fazer parte da mesa e dar continuidade aos trabalhos. A mesma aceitou o 
convite, agradecendo a confiança a ela depositada e prometeu dar continuidade aos 
trabalhos sociais, até então desenvolvidos pela Diretoria anterior Presidida pela Sr3 

Aparecida Cardoso de Oliveira e demais membros, dedicando seu empenho no 
aprimoramento da missão que lhe foi atribuída. Assumindo os trabalhos, em continuidade 
a Assembléia, a nova Presidente colocou em votação a eleição para o Novo Conselho 
Deliberativo e Fiscal, para igual período: 2013/2017. Para o Conselho Deliberativo e 
fiscal, foram apresentados e eleitos: Renata Fortes Corrrêa, maior, brasileira, casada 
RG n° 09315766-52, CPF n° 001.643.145-63, residente à Rua Coletora 2 n° 28 ZX - apto 
304 - Bloco 28 - Cajazeiras - Salvador - Ba.,Cep: 41.310-110 e Gilberto Corrêa, maior, 
brasileiro, casado, portador do RG n°1281355658, e Inscrito no CPF n°212.085.738-53, 
residente e domiciliado a Rua Coletora 2 n° 28 ZX - apto 304 - Bloco 28 - Cajazeiras -
Salvador - Ba., Cep: 41.310-110 e Osmar Geraldo de Santana, maior brasileiro, 
solteiro, portador do RG. N° 0831760044 SSP/BA, CPF N° 806.093.845-20, residente a 
Rua Cajazeiras VIII, Setor A - Bloco 5 - apto 304 - Cajazeiras- Salvador - Ba., 
Cep: 41.330-020, como Coordenador. A nova Presidenta franqueou a palavra aos 
presentes e, como ninguém fez uso da mesma foi encerrada a sessão, cuja ata foi lida e 
assinada por mim, Katharine Rocha dos Santos, e aprovada por todos os presentes à 
Assembléia.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Salvador (BA^\10 de julho de 2013 

Aparecida 
Presidente 

Ca-

rdoso de Oliveira 
exercício zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-rrfr 

Katharine Rocha dos Santos 
Secretária 

C «CTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 
MARIA JOSELITA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

Tibelii 

Reconheço por SEMELHANÇA (•) * («) «nn| (•) Í D Í X O : 

IOSO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <n4yztf&-í-•' < M 4 s — 

IA DOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MI TOS 
08 36.30 R £ S ! 8 R O - -

B E A T ^ ^ A Ç W H A E SILVA - AUXILIAR DE CARTÓRIO 

ai R i 4 26 - T a i Fisc R$. 2.34 Total. 6.60 
Í . , r . d . do C « J > 13 - V i l . A b r . n t e 5 - C . m . , . r i - B A - C E P 42840-000 
frlwnlãSop 19304-7S40 - E - n , . l l : c . r t o r i o d « , b r « n t e . @ g B . . . l . c o n , 

«"mm™ 
KATHARINE ROí 
lamaçari, 17/06/" 

testemunho 

L 
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„KTÓRIOCX> «"OFÍCIO!" ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
g g S p C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA D E AMPARO A O S A R T I S T A S D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício 
E ? c r e v e n « > 

C A J A Z E I R A 

Ç 4 R T Ó W O 
D€ REQWTRO CML 

" SçC-amaçari. 17/06/: 
testemunho, 

BEATRIZ, 
: RS 2.13~- Taxa 

elita Lomés do Nascimento Costa 
Presidente eleita 

iarlos Luiz Barros de Souza 
Vice Presidente 

CARTÓRIO DE REGISTRO CML COM FUNÇÕES NOTARIAIS -
MARIA JOSELITA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

Tabeliã 

Reconheço por SEMELHANÇA (!) I (l) «rm»j (a) abaixo: 

• • 

da variado - - t e - • -
.ÇANHAE SILVA - AUXILIAR DE CARTÓRIO 
sc R$: 1.17 Total 3.30 
13 - V I U Abrmntes - C a m a ç a r i - B A - C E P 4 2 * * àf 

-9-

Adria 
Diretor 

Corrêa 
dministrativo - Financeiro 

Aparecida Cardoso de oliveira 
Secretária 1 

Vera Lúcia Ribeiro Queiroz 
Diretora de Operações 

Conselho Deliberativo e Fiscal 

Renata Fortes Corrêa 

V I A -

Corrêa 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÓTtí NOTARIAIS 
MARIA JOSELITA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

Tabelii 
CARTÓRIO 

Reconheço por SEMELHANÇA (•) t (•) nrmi (•) abaixe: 
HA DOS SASTOJf.. 

CORRÊA 

.da verdade 

HMÕSiSHOTUWS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
KATHARXHE R< 
RENATA PORTj  
"amaçan, 17/01 

testemunho 
BEATRIZ 

;ACANHA E SILVA - AUXILIAR DE CARTÔI 
R$4'SNTaujFisc R$ 2.34 Total 6.60 

E s t r a d a do C o c o V A m 13 - V i l a A b r a n r e s - C a m a ç a r t - B A - C í : 

Te l : (7 l> 3623-4020 / 9104-7540 - E - f n a i l : c a r t o r i o d e a b r a n i 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 
MARIA JOSELITA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

TibeUi 
CARTÓRIO 

Reconheço por SEMELHANÇA (a) a (a) Arma (a) abaixo: 
pSO DE O L I V E I R A . 

aa verdade 
ANHA E SILVA - AUXILIAR DÉ CARTÔB^Ç\fc 

R$: 1.17 Total 3.30 n&tf>r 
V i l a A b r a n t e s - C a m a ç a r t - B A -

•04-7540 - E - m a i l : c a r t o r i o d e a b r i ' 

TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE LAURO DE FREITAS - BA 
Rua Sheyla Rodrigues Pita, n° 315 - Q D - Lote 6 - Loteamento lardim Aeroporto 
Bairro Pitanjzueiras - CEP 42700-000 - Lauro de Freitas - BA 
Tçl . {71) 3026-9500 - E-mail: labclionalop^ote^ a u r o d e f ^ 

Reconheço Dor SFJEJAICA 0001 f i rw(s ) ADRIANO 
CORRÊA (24)960) • 

022728 

EaolzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -M 2,13JaxasRÍ 1,17 Totak 
Selais): Í494.AB.1594&5-6 

— se Testetunho t; 
CARLOS rtftGNO SILVA DE SÜÜSA -
Lauro de Freitas 16/06/2014 

022724 ••, 1 7 1 1 « " M M O - E-maiL r a b e l i o r a i o p , o i e g o . t a u f o d c f t e i l a s @ h o m a | , m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 * fS»  159478-3 MM 159*79-1 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRA ' 

ASCAAC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tUUCO ÕS„fcttâ fl|̂ tííiÍTWoS OEIAURO DE FREITAS - BA 
022733 

PARA O PERÍODO DE 2013/2017. 
' 4"T£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <feÉ"lfêrt»^irM>£4^W>S DE IAURO Dt FREITAS - BA 

^ 5 ? Rua Sheyla Rodrigues Pita, n» 315 - Q D - Lote 6 - Loteamenlo lardim Aeroporto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-^M Bairro Pítaneueiras - CEP 42700-000 - Lauro de Freitas - BA 

Jr Tcl 1711 3026-9500 - E-mail: talwlionatoprotesto.laurc<lef reitas@hotmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-na oõô2 W s )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm -Wmm 

CORRÊA (247966) .RQSELITA L&HES DO NASCIMENTO — 
COSTA (81283) .CARLOS LUIS BARRQS DE SOUZA 
(247964) v*ãimür" 
ÉBOI :RÍ 6.39 Taxa:R* 3,51 Total: R$9.90 

DIRETORIA ELEITA 
E CARLOS MAGNO SILVA DE SOUSA - <mMa&&m '-Úlê 

ROSEITr$in.OM£S D O N A S C I M E N T O X O S T A , brasileira, portadora do RG 

n s 01486558822 S S P / B A , CPF ns 901.732.285-34. residente - Cajazeiras 

-Sa lvador - Ba; 

^VPRESID ENTE / 

-ARL05 L0IZ BARROSUpE SOUZA, brasileiro, portador do RG ns 1196848 

SSP/SE, CPF ns 237.403.024-53, Cajazeiras - Salvador - Ba; CEP: 4 1 . ? a n 

020 

RATIVO-FINANCEIRO: 

L D R . X N O CORRÊAHiiãlor, brasileiro, portaor do RG ns - CPF ne, 

residente a Rua Coletora 2 - Bloco 28ZX - apto 304 - Cajazeiras -

Salvador - Ba. 

lÜÀT A n l 

SECRETARIA: 

APARECIDA CA 

II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabeíionato de Notas do 3o Oficio 
Feira de Santana • Bahia 

1 % • 

OLIVEIRA, maior, brasileira, portadora do 

RG.5.998.258 SSP/SP - CPt^nS 334. 981. 305 - 44, residente Estrada do 

Coqueiro Grande n 5 2013 - Cajazeiras - Bahia. 
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TABEUONATO DE NOTAS 

DO 3 o OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T J J H Bildevan Antônio Alves 

Rua Arnold Silva, 2101 Centro 
CEPA4001-056|FeitadeSantana|BA .. 
Tel (75)3021-2923 

tabnotas3oficio@uol.com.br 
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RGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n5 01018764 24, CPF n& 666.679.091-04, residente à Rua Coletora 2 

- 28 ZX - Apto 304 - Bloco 28 - Cajazeiras - Salvador - Bahia. 

MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL : 

RENATA FORTES CORRÊA, maior, brasileira, casada, portadora do RG n9 

09315766-52, CPF ns 001.643.145-63, residente a Rua Coletora 2 - Bloco 

ZX 28 - apto 304 - Cajazeiras - Ba. 

ERTO CORRÊA, maior, brasileiro, separado judicialmente, portador 

do RG ns 1281355658, CPF ns 212.085.738-53, residente a Rua Coletora 

2 - Bloco ZX 28 - apto 304 - Cajazeiras - Ba. 

DE SANTANA, maior, brasileiro, solteiro, portador do 

RG ns 0831760044, CPF ns 806.093.845-20, residente a Rua Cajazeiras 

VIII, Setor A - Bloco 5 - apto 304 - Cajazeiras - Salvador - Ba. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

écdU)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CUJL 

m 
12" Oficio de Notas Conceição Gaspar 
Av. ACM - n* 34 - Edf. Servcenter - Lojas 04/05 

r— JE Itaigara - Salvador ifiA 

OFldODENOTASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , „ , . , , „^ r~^?_ » » 
c ^ » » ! Fone: (71) 3036jjgPyHE^*naH: 12notaa.salvador(a)g>?i'. 

iWõnneço pór1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 &€Wf(íji,r)i^n"ã(s}"firriia's) de" 

OSMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Salvador, 
Em tesl 

fde 2014. 
Idí/érdade. LDSCF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUCASTÍJÂ LVA CARVALHO FONS 
4<0gftB«B»28 

\Feiraide S a n t a r T a * 3 ^ 

CARTÓRIO DE REGISTRO C I V I L C O M FUNÇÕES NOTARIAIS 
M A R I A JOSELITA DO ESPIRITO SANTO A L M E I D A 

Tabelii 

Reconheço por SEMELHANÇA (a) a (a) flrmé 

DOS SABTOS 

CARTÓRIO 
DERIOlSTROaVlL 

REBATA FORT 

" tetttttiunho Y-^ da verdade 
BEATRIZ BRAZFKÇANHAE SILVA - AUXILIAR DE 

,ol Rt 4 26 - Taxa Hisc. R$: 2.34 Total 6.60 
E s t r a d a do C o c o - K l * 13 - V i l a A b r a n t e . - C a m a ç a r t - B A -

Tc l : (71 ) 3 í 2 3 - f 0 2 0 / 9 3 O 4 - 7 5 4 0 - E - m a i l : c a r t o r l o d e a b 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

miUOMTODÍHOUS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DO 3° OFÍCIO 
Tabelião: Gildevan Antônio Alves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. co e am ie ms a copx 
doaiiiients frente s veV5{> ao ' 
Feira da Santana l6/C'?/2Glí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rÍH iTrnuirfmrscGwsî  
VALIDO SOHENTE PAR* UPI Ml zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Rua Arnold Silva, 210 | Centro 
CEP 44001-056 | Feira de Santana | BA 
Tel.: (75) 3021-2923 
e-mail: tabnotas3oficio@uol.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE REGISTRO C I V I L C O M FUNÇÕES NOTARIAIS 

M A R I A JOSELITA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

Tabeliã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAR TÓRIO 

DE REGISTRO CML VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Reconheço por SEMELHANÇA (a) i (•)  firma (•) abaixo 

" t t i W o co Camaçan, 17/0672 
'%?fim testemunho 

ANA BEATRlZBfiAef̂i 
da verdade 

JHA E SILVA - AUXILIAR DE CARTÓRIO 
íiÈmol R$ 2.13 - Taxa FisV R$. 1.17 Total 3.30 

E s t r a d a do C o c o - ( K m 11 - V i l a A b r a n t e s - C a m a ç a r i - B A - C E P 4 
Tel:(71) 3623-4020 / 93M-7540 - E-mail:cartoriodeabraDtes<§ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E AMPARO A O S A R T I S T A S D E 
C A J A Z E I R A 

LISTA DOS ASSOCIADOS PRESENTES Á REUNIÃO 

Nome Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J&Mi hus Covi neh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CjizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L {^aA.lo (lona. cA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO 2oOFÍcTo OENOTAS I 
ARACAJU•SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4/5 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL ' ° ' 

ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO / 

DELIBERATIVO E FISCAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPAROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ J 

AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRA, REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2013. 

APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA 

JOEL COSTA SOUZA 

GILBERTO CORRÊA 

VERA LÚCIA RIBEIRO QUEIROZ 

ADRIANO CORRÊA 

RENATA FORTES CORRÊA 

OSMAR GERALDO DE SANTANA 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

MURILO ROSA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

UIZ BAR 

VICE-PRESIENTE 

HERINE ROCHA 

SECRETÁRIA 

SOUZA 

DOS SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE REGISTRO C I V I L C O M FUNÇÕES NOTARIAIS 

MARIA JOSELITA DO ESPIRITO SANTO A L M E I D A 

Tsbelii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C/4 H TÓftIO 

Reconheço porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8EMELHANÇA (l) I (t) flrml (i) ibalxo 

HXtfíXStíUE ROCKV D O S SANTOS 

'^amaçar, 17/0672014 
testemunho da verdade" - - - r 

BEATRIZ BRAíTSçANHAE SILVA - AUXILIAR DE CARTÓRIO 
R$ 2.13-Taxa FisclRS 1 17 Total 3.30 

Estrada do Coco - Km 131 Vila Abranu-s -Camaçari - BA - C E P 41 
Tel:(7I) 3623-402? / 9304^7540 - E maiI:cartorioÒcabrantcsC«iCrr.ail^^ 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE LAURO DE FREITAS - BA 
Rua Sheyla Rodrigues Pita, rr? 315 - Q D - Lote 6 - Loteamento Jardim Aeroporto 
Bairro Pitangueiras • CEP 42700-000 - Lauro de Freitas - BA 
Tel,: (71) 3026-9500 - E-mail: übelionatoprotesto.laurodefreitas@h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço sor SBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&H#£A 0002 f i rsa ís) RQSELITA -
LOTES DO («SCaeiTO CSSTA (81283) .CAÍ3.0S LÍJIS,— 

• l l t l l l l l l . t U , l a M M I r i _ m m DE gm.(2sm).— 

5/5 £ Ü E* l :R*  4;Zg t « a : f » 2.34 Total: «6,1  
™" Selais): tmj$ imtt-9 im'MjSím-7 

—'--e» Testesunho (, 
CARLOS mm SILVA DE-SQUSA 
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~ . - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rUJDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 4 8 6 5 8 8 8 8 1 6 / 0 5 / 8 0 0 

RQSELI TA LOMES DÜ NASCI MENTO COSTA 

GENESI O LOMES DO NASCI MENTO 
MARI A J OANA DO NASCI MENTO 

MI SUEL CALMQN BA 8 8 / 1 0 / 1 9 5 
CER- CAS CM- L DE FREI TAS BA 

DST- 1 OFI CI O L- B07 F- 199 R- 00889 
1 6 4 8 9 5 9 1 5 . 4 9 P I S .  1 8 0 4 9 8 6 6 1 6 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME 

FILIAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

LUIZ BARBOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m^sfmA\ * 

J o s é Antônio de Souza 
Zuleide Barros de Souza 

Al agoinhas-4-BA 
lAUO (j<anmALio*DE 

Ç e r t . de Nasc.n9 15 .503 .F l s . 211 .L iv .A .44 | 
í̂ coRioeM C a r t j r j i s t . C o m . de Castro Alves.BA 
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J. NOME 
jADRIANO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£787840. 1 

ORREA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXPEDIÇÃO * - F / . * , l / y * 8 

SALVADOR BA 

nLIAC-AO 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG I L B E R T O CORRÊA 
^APARECIDA CARDOSO CORRÊA 
I NATURALIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATA 0 E NASC4MEMTO 

RIBEIRÃO P I R E S SP a ó / í l / 9 7 
DOCOP.GEM CER-NA8 CM-RIBEIRAO P I R E S SP 

\ "SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÁ NTOAS A 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVILCOM FUNÇÕES NOTAPIAIS 
MARIA JOSELITA nn ESPIR'™ " ' - - . _ „ A K , A I S 

Tabeliã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CARTÓRIO 

co« FUNÇÕES «OTMIAIS AUTENTICAÇÃO 

, Camaçari 10 de Junho d e ^ H " " " ^ " s e u ° h0 í n<« Dojfé 
Em testemunho 

Estrada do Coco - Km 13 - Vila kbrai 
Tel:(7l j 3623-4020 / 9304-754frC E-7) ts -Camaçari - BA - C E P 42840-000 

'Vartoriodeabrantaaagmaii.coiii 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO S O B R E A R E N D A - P E S S O A FÍSICA 

S E C R E T A R I A DA R E C E I T A F E D E R A L DO B R A S I LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EXERCÍCIO 2014 

A n o - u a l e n d a n o 2 0 1 3 

Sr(a) ADRIANO CORRÊA, inscrito no CPF sob o n5 901.732.285-34. 
O NÚMERO DO RECIBO de sua ctectaração apresentada em 29/04/2014, às 15:12:24, é: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

18.21.24.24.28-64 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para: 
- retificar esta declaração; 
- gerar um código de acesso para obter informações e reafizar serviços cfcponívets na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, tais como: 

- Declaração IRPF - Extrato: 
- informação da situação do processamento; 
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las; 
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas; 
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) atualizados 

- Situação Fiscal: 
- iTifotTnação de eventuais perrièncias, inclusive as retattvas à Divida Ativa da Lhràão, e cioentação sobre como 
regularizá-las. 

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2015, no campo "número do recibo da declaração 
cto ano anterior*. 

I nfomnaçoes sobre a Impressão do Darf 

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física só permite a impressão do Darf para o 
pagamento da quota única ou da primeira quota. 

0 contribuinte pode obter o Darf para pagamento de todas as quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no sítio da 
RFB na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, das seguinte formas: 

1 No menu "Onde Encontro", clicar em "Extrato da DtRPF". Após acessar o extrato, consultar o "Demonstrativo de Débitos 
Declarados* para saber o quantitativo de quotas solicitadas e a situação de cada uma delas, e dicar no ícone "Impressão" para 
emitir o Darf do mês desejado; ou 

2. No menu "Onde Encontro", clicar em "Pagamentos" e, em seguida, na opção "Emissão de Darf para pagamento de quotas 
do imposto de Renda Pessoa Física" e seguir as instruções para preenchimento dos dados até a impressão do Darf. 

Informações Adicionais 

•o Pendências de Malhas rxxmaimente são questões 
que podem ser resolvidas peto contribuinte. 

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a 
valores não iquidados ou pagos com códigos errados 

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como 
resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF. 

Exercício Malhas 

2009 Não 

2010 Não 

2011 Não 

2012 Não 

2013 Sim 

3849656409 Página 2 de 2 
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t * - S 0 E ' I 8 6 ' H r l 
iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZXXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hd c Z AT 303S 

SQ dS S3MI d 0 ^ I 3 8 I « WD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ES6 I - E0 - 9 I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
31N3WÍ0SVN 30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *1\ 

ÇX0Z~Í0-ZZ v'3103dXa ao * i v a 

v n i 3 An o  sazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O S O O H V D v o s i 3 Nv « d 

VXI 3 AI 1 0 30 3S0C 

v a i 3 An o 3o o s o a a v o v a i Ds a v dv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O S- O O ZT£ f r ' TZ 

1VNOI0VN OlfctQllcic)31 O 0001 IM3 vanyA J 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS 
MARIA JOSELITA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

Tabeliã 

D E R E G I S T R O CIVIL 

COM FUNÇÕES NOTARIAIS 

CARTÓRIO 

AUTENTICAÇÃO 
Apresente cópia confere com seu original Dou fé 

Camaçari 10 de JunhAde 2014 
Em testemunho \ da verdade. 
JÕSEVAL COSTA QUÊWOZ ESCREVENTE AUTORIZADO 
Emol R$ 2.13 - Taxa£is\R~$ 1.17 Total R$ 3.10 

Estrada do Coco - Km 13 -W«la Abrantes -Camaçari - BA - C E P 42840-000 
Tel:(71) 3623-4020 / 9304-7^40 - E-mail:cartoriodeabrantes@gmail.com 
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-o 

12o.0ficio de Netas - Salvador/BA 
Confere COP,Í O original que. 

apresentado. Bou fe. 
Sa lvador , jp^r&rço 
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E*f f Cnf : I «B0 SUBSTI TUI  0 SELO 
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f 

áhà zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,VÁLIDA EM TODO O TERĝ filÔ ÃClQ̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DATA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 6 / 0 E / 9 9 
EXPEOIÇSP ; . ; . s j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- s ! S à ^ L S l 

— í 

g B T - S E B E 
^ 8 0 6 $ 9 Í 3 

. S A L V A D O r T - B A 

DATA DE HASCllSlgÇ»Mt 

O L I S - B A ;* 

- - | "  TABELIONATO DE NOTAS 

4 | ^  DO 3o OFÍCIO 
Tabelião: Gildevan Antônio Alves 

Rua Arnold Silva, 210 1 Centro 
CEP 44001-056 | Feira de Santana | BA 
Tel.: (75) 3021-2923 
e-mail: tabnotas3oficio@uol.com.br 

*• Certifica e dmi fs que a coma e a rsorodueao f ie i do 
»>*z doafflsnto- aarssentadü. 

; : Feira de Santana 20/06/201^ R$ 3.30 Etol: 2.13 Ta* 

V « MM S81ENTE PARA UH DOCÜtCfiTO E COM 0 SELO DE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTA DE 

CAJAZEIRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO RESUMIDO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS, 

PERMISSIONÁRIA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

A programação da Emissora atende aos interesses da nossa comunidade levando ao ar 

assuntos de cunho social, educacional, ambiental, cultural, religioso e de 

entretenimento para a população moradora do bairro de cajazeiras, bem como 

musicalidade condizente com a nossa cultura local e programas onde existe a 

participação de lideranças comunitárias debatendo assuntos pertinentes ao nosso bairro 

e a seus moradores, conforme grade de programação em anexo. 

Salvador, 11 de Junho de 2014. 

Ramalho de Souza Barreto 
Associação Ambiental e Protetora da Pedra do Ramalho 

CNPJ:03.665.784/0001-

^^^Pa^ííjJSérgio^Menezes de Jesus 
Associação da Assoc. Célula Mãe 
CNPJ: 07.819.419/0001-19 

Lúcio dos Santos 
Presidente da Assoc.Beneficiente Minajo 
CNPJ: 08.847.199/0001-08 

Cerqueira Barros 
Presidente da Seg. Igreja Batista 
de Cajazeiras - EDEN 
CNPJ: 42.251.413/0001-99 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 Rocha Santana 
'residente da Igreja Batista 

Assembléia de Deus 
CNPJ: 12.758.962/0001-93 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS 
ARTISTAS DE CAJAZEIRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SALVADOR - BAHIA 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

HORÁRIO PROGRAMA DESCRIÇÃO PERÍODO 

05:00 às 07:00 Bom dia Cajazeiras 
Bolsa de emprego, astrologia, participação 

ao vivo dos ouvintes 
Seg a Sex 

Notícias de Cajazeiras, do Brasil e do 

mundo e entrevistas de interesse da 

07:00 às 09:00 Cajazeiras Notícias comunidade; são destinados 10 minutos 

dentro deste horário para uso de cada 

associação. 

Seg a Sex 

Musical, com promoções e participações 

09:00 às 12:00 Show da Semana dos ouvintes e informações de utilidade 

pública. 

Seg a Sex 

Especial de Roberto 
Direcionado ao Público acima de 40 anos 

da comunidade. 
12:00 às 14:00 Carlos e encontro com 

a Jovem Guarda 

Direcionado ao Público acima de 40 anos 

da comunidade. 
Seg a Sex 

Tocando Grandes Sucesso Locais, Nacionais 

14:00 às 17:00 Sucessos da Tarde e Internacionais, promoções, previsão do 

tempo e signos 

Seg a Sex 

17:00 às 19:00 Paradão Popular O melhor da MPB e do Brega 
Seg a Sex 

19:00 às 20:00 Voz do Brasil Seg a Sex 

20:00 às 22:00 Noite 87 
Musical com Flash - Back - recordando 

musicas do pasado. 
Seg a Sex 

22:00 às 05:00 Madrugada Cajazeiras Musical com todos os segmentos musicais. Seg a Sex 

OBS.: NO HORÁRIO DAS 14:00 ÀS 15:00H ÀS SEXTAS FEIRAS É APRESENTADO O PROGRAMA 

FOCINHO VERDE POR DUAS ASSOCIAÇÕES, QUE FALAM SOBRE O MEIO AMBIENTE E 

PROTEÇÃO AOS ANIMAIS . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS 
ARTISTAS DE CAJAZEIRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SALVADOR - BAHIA 

G R A D E DE PROGRAMAÇÃO FINAL DE SEMANA 

HORÁRIO PROGRAMA DESCRIÇÃO PERÍODO 

SÁBADO 

05:00 às 08:00 Caindo no Samba Tocando o melhor do samba Sábado 

08:00 às 09:00 Mistura Sonora 
Tocando todos os gêneros com entrevista 

a um convidado especial e premiações 
Sábado 

09:00 às 10:00 A voz da Mulher 
Bate papo com ouvintes e Entrevistas com 

convidados 
Sábado 

10:00 às 12:00 Agito 87 
Músicas mais pedidas Nacionais e 

Internacionais. 
Sábado 

12:00 às 15:00 Quebradeira 887 0 melhor do pagode e do funk Sábado 

15:00 às 19:00 Freqüência Roots 0 melhor do reggae Sábado 

19:00 às 22:00 A Noite é Nossa Flash Back - Sucessos do Passado Sábado 

22:00 às 02:00 Toque de amor Músicas Românticas Sábado 

02:00 às 05:00 Madrugada Cajazeiras Músicas Diversas Sábado 

DOMINGO 

05:00 ás 10:00 Caindo no samba Tocando a melhor do samba Domingo 

10:00 às 13:00 Swing da Gente Musical axé (músicas baiana) Domingo 

13:00 às 19:00 Tribos Som alternativo Domingo 

19:00 às 22:00 Brega Total Sucessos Brega (atuais e do passado) Domingo 

22:00 às 02:00 A Noite é Nossa Flash Back - Sucessos do Passado Domingo 
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DECLARAÇÃO 

A representante legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Amparo aos Artistas 
de Cajazeiras que infra assina declara e atesta que o endereço da sede da Associação e do 

Sistema Irradiante é: Estrada do Coqueiro Grande, n° 2013 - Bairro: Cajazeiras - CEP 

41.330-020 - Salvador/Bahia; e para correspondência é Rua: Dr. Sabino Silva, n° 621 -

Bairro: Kalilandia - CEP 44001-264 - Feira de Santana/Bahia; 

Salvador (BA), 13 de junho de 2014 

Rosejíta L . do Nascimento Costa 
Presidente em exercício 

CPF: 164.295.915-49 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE LAURO DE FREITAS - BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V ^ ? ETave î Sgues  Pto. n » 3 1 5 - Q D - L « 6 ^ < « ™ r t D Jx«n> AeroportozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AQ-J-\22 * 

RBELI TA LÓNES DO NASCI MENTO COSTA ( 249602)  

i »"2\ ' Í 3 Tàxâ: M' Í ! Í f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T Q Ü Í ^ Í ! » " 
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£ AR MP PESO (kS)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 0 

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S F 72511450 7 B R 

MANDOU, CHEGOU. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

51I3JT2]IIM 

° ) : 1 

FONE usoExajuavoDosooRREias 
••Mudou* 

l__inecusado 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1* às h. 

CARIMBO usoExajuavoDosooRREias 
••Mudou* 

l__inecusado 

CARIMBO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 26101/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057706/2012-51

Processo de Outorga nº: 53640.000038/2000

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Amparo Aos Artistas de Cajazeiras (cajazeiras
Fm), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015:

I.         Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

II.        Declaração, firmada pelo representante legal, de que endereço do sistema
irradiante e o da sede estão em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações;

III.      Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel, baseado
no art. 131, §2º, por CONSTAR débito em aberto, conforme consulta no sítio da
Anatel em 19/11/2015; e

IV.      Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual, baseado no art. 131, §2º, por
CONSTAR divergências de endereço, conforme consulta no sítio da Receita Federal
em 19/11/2015.

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
que na ata da última eleição, datada de 10/07/2013, constam os endereços da
diretoria e conselheiros fiscais, na qual, a sra. Aparecida Cardoso de Oliveira (ex-
presidente e atual secretária) mora no mesmo endereço que consta como sendo da
entidade. Dos 5 cargos de diretoria, 3 pessoas (sra. Roselita L. do N. Costa, sr.
Adriano Corrêa, sra. Vera Lúcia R. Queiroz) moram no mesmo endereço que outras
2 pessoas do Conselho fiscal (sra. Renata F. Corrêa e sr. Gilberto Corrêa), inclusive a
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mesma numeração de apartamento. Um dos diretores (sr. Carlos Luiz B. de Souza)
mora no mesmo endereço que o 3º conselheiro fiscal (sr. Osmar Geraldo de
Santana), e, ainda,  é o mesmo da secretária "ad hoc" da ata (sra. Katharine R. dos
Santos).

Desta maneira, como o fato acima citado tem o potencial de infringir
dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa  e
do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no
Ofício que acompanha esta NT, apresentando as razões que entender pertinentes
e encaminhando os comprovantes dos endereços de todos mencionados.

 

CONCLUSÃO

4 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 20/11/2015, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/11/2015, às 14:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0835703 e o código CRC 9492986D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 38526/2015/SEI-MC

À Senhora

ROSELITA LOMES DO NASCIMENTO COSTA

Representante Legal da Associação Comunitária de Amparo Aos Artistas de
Cajazeiras (cajazeiras Fm)

Rua Dr. Sabino Silva, 621 - Kalilândia

CEP 44001-264 / Feira de Santana – BA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057706/2012-51.

  

Senhora Representante Legal,

 

 1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26101/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos do processo de
pós-outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós
outorga arquivado. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

   

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado
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. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/11/2015, às 14:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0835729 e o código CRC 283679FE.
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PREEEN OF- -R COM LE-: RA DE FORMA 	 AR 

ESf AT RIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

A Senhora 
LC DU DESTINATAIRE 

ROSELITA LOMES DO NASCIMENTO COSTA 
Representante Legal da Associação Comunitária 
de Amparo Aos Artistas de Cajazeiras 
(cajazeiras Fm) 
Rua Dr. Sabino Silva, 621 - Kalilândia 

JIl 

uF PAís/PAVs 

CEP 44001-264 / Feira de Santana — BA 
11111 	II ____________________________ 
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RECEBIMM~NTO AR Correios  
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JO 18841203 2 BR 

DATA DE POSTAGE 	/ DATE DE DÉPÔT TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 
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^' h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

_ 

W Ó 0 
w W 

O 

Z 
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Exmo. Sr. 
Dr. CARLOS VINICIUS LANNES DUERING 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
Ministério das Comunicações 
FLORIANÓPOLIS/SC 
 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 38526/2015/SEI-MC. 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica n° 26101/2015, relativa à análise do 
processo n° 53000.057706/2012-51. 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS 

ARTISTAS DE CAJAZEIRAS, executante do Serviço de RadCom, na cidade de 

Salvador/BA, com sede na Estrada do Coqueiro Grande, 2.013/01 – Bairro Cajazeiras – 

Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.595.356/0001-03, vem, respeitosamente, 

solicitar prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a fim de poder atender 

integralmente a exigência constante na nota técnica ora respondida. 

 

Nestes termos, 
 

pede e espera deferimento. 
     

Salvador/BA, 04 de janeiro de 2016. 
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Salvador, 12 de Janeiro de 201.6. 

AO 	
í CC 	 MI 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	
CIADO MC EM SANTA CATNA

- 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 	 RECEBI A OR1CINAUCÓPEA 
Praça XV de Novembro, 242 — 1° andar — sala 107 a 110 — Centro  
Florianópolis — SC ~  
CEP: 88.010-970 	 3 

assinanuj ; Carimbo 

Ilm° Senhor Delegado, 

CARLOS VINICIUS LANNES DUERING 

Nesta 

Assunto: Processo n° 53000.057706/2012-51 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 

CAL4ZEIRAS, em resposta ao oficio n° 38526/2015/SEI-MC, temos a justificar e 
esclarecer o que segue: 

Realmente, ocorreram falhas na digitação dos endereços dos componentes da Diretoria e 
Conselheiros Fiscais, o que ocasionaram duplicidade dos mesmos, pelos quais 
justificamos a seguir: 

. A Senhora Aparecida Cardoso de Oliveira, ex-presidente e atual Secretária, tinha 
como seu endereço oficial, o mesmo da entidade, tendo em vista ter o Prédio, um tipo 
de moradia com quarto, sala e cozinha. Hoje o referido imóvel esta locado para que a 
entidade possa ter recursos para honrar principalmente com as contas de energia. 
Passando a mesma a residir atualmente no Conjunto Fazenda Grande I n° 85 — Quadra F 
RI — CEP 41340-100 - Cajazeiras — Salvador — Ba. 

. Vera Lucia Ribeiro Queiros 

Endereço: Estrada do Coqueiro Grande, n° 23813 — Cond. Residencial São Joaquim — 
Bloco L — Apto 104 — Fazenda Grande II - Cajazeiras — CEP 41343-855 - Salvador — 
Bahia 

Renata Fortes Corrêa: 

Endereço: Rua coletora 2 — 28Zx — Apto 304 — Bloco 28, Cajazeira VI — CEP 41.310-
110 — Salvador - Bahia 

Roselita Lomes do Nascimento Costa 	̀~ 
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Endereço: Rua Heráclito s/n° - apto 004 — Bloco 02 — Cajazeiras — CEP 41345-580 - 
Salvador — Ba. 

Gilberto Corrêa 

Endereço: Setor C, n° 1001 — Apto 004—Bloco 04 - Cajazeiras VIII — CEP 41.330-020 
- Salvador — Ba 

Adriano Corrêa 

Endereço: Setor C, n° 1001 — Apto 004 — Bloco 04 - Cajazeiras VIII — CEP 41.330-020 
- Salvador — Ba, tem o mesmo endereço do seu genitor Senhor Gilberto Corrêa, já 
descrito acima. 

Osmar Geraldo de Santana 

Endereço: Estrada da Paciência, n° 2191-A — Cajazeiras VIII — CEP 41338-700 — 
Salvador / Bahia 

Katherine Rocha dos Santos 

Endereço: Casa 02 — Setor B GG LADO — Cajazeira VII — CEP 41338010 — Salvador / 
Bahia. 

Carlos Luiz Barros de Souza 

Endereço: CJ Cajazeiras VIII — Bloco 01— Apto 204 — Setor C — Cajazeiras — CEP 
41330-020 — Salvador/ Bahia 

Segue portanto, comprovantes de endereço de todos os componentes da Diretoria e 
Conselho Fiscal. Informando que estaremos providenciando uma Convocação para 
uma Assembleia Extraordinária a fim de que possamos providenciar as alterações 
necessárias. 

Anexamos também, as Declarações solicitadas, Certidão negativa de débitos das 
receitas administradas pela ANATEL e Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ, observamos que, tendo em 
vista as divergências contidas no sitio da Receita Federal com relação ao endereço, 
estamos efetuando um DBE para regularização do mesmo. 

Certos da vossa compreensão nas justificativas acima expostas, nos colocamos ao 
inteiro dispor para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

R 	I 	S DO ASC 	N O C Í , 7! Í 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE LAURO DE dim FREITAS BA 

Pn 1 ',BIDENTE 	
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 

CAJAZEIRAS, executante do serviço de radiodifusão sonora/sons e imagens, utilizando o canal/a 

frequência87,90 MHZ, na localidade de Salvador, Estado da Bahia, encontra-se com as suas 

instalações e equipamentos em conformidade com os termos do (a) Decreto/Portaria n° 2.615 

autorizado (a) pelo Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Salvador, 12 de janeiro de 2016 

Assinaturas 

R SYLITA LO DO NASCIMENTO COSTA 

CPF N° 164.295.91.5-49 

TABEI-IONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE LAURO DE FREITAS - BA  

Rua SheYla Rodrigues Pita, n°315-QD-Iuh 6 Lo1eameuí0 Jardlm Aerop 1 	¿¡y~ 	r 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, executante 

do serviço de radiodifusão sonora/sons e imagens, utilizando o canal/a frequência 87,90MHz, na 

localidade de Salvador, Estado de Bahia, encontra-se com seu Sistema Irradiante e sua Sede 

localizada a Estrada da Paciência n° 2013 — 10 andar — Cajazeiras — CEP 41338-700 — 

Salvador/BA, em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações. 

Salvador, 12 de janeiro de 2016 

R LJT LO S DO NASCIMENTO COSTA 

CPF N° 164.295.915-49 
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09/01/2016 	 _ < 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.621 

BOM DIA 

ANA TÀ 

	 C1.~UDIO MANOEL DA SILVA 
áiãt~li~ii5 

Menu Principal 	 BOLETO »» Nada Consta ' menu ajuda 

N 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE 
CAJAZEIRA 

CNP): 	03.595.356/0001-03 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:57:57 do dia 09/01/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/02/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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09/01/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATA DE ABERTURA 

! 03.595.356!0001-03 	 SITUA  MATRIZ 	 s AO CADASSTRAL 	
1410112000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS 

TITULO DO ESTABEI ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAJAZEIRAS FM 

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 	 . 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
EST DO COQUEIRO GRANDE 	 2013 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
41.330-020 	 CAJAZEIRA 	 SALVADOR 	 BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(71) 3938-523 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
rrtxr 	 t* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/01/2016 às 09:51:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA / Capitai Social 	 Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/01/2016 
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Aparecida Cardoso de Oliveira 

Endereço: Conjunto Fazenda Grande I n° 85 — Quadra F RI -- CEP 
41340-100 - Cajazeiras — Salvador — Ba. 

1 de 1 	 22/10/20 
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. Vera Lucia Ribeiro Queiros 

Endereço: Estrada do Coqueiro Grande, n° 23813 — Cond. 
Residencial São Joaquim — Bloco L — Apto 104 — Fazenda 
Grande II - Cajazeiras — CEP 41343-855 - Salvador — Bahia 
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. Renata Fortes Corrêa: 

Endereço: Rua coletora 2 - 28Zx - Apto 304 - Bloco 28, 
Cajazeira VI - CEP 41.310-110 - Salvador - Bahia 

V 	 - v 	 DATA DA APRESENTAÇÃO 	
N° 00 CLIENTE 

TOTAL A PAGAR (R$) 	 06/07/2015 	 1010687102 

NUMERO DA NOTA FISCAL 	
N° DA INSTALAÇÃO 0,00 	

NÚM 
 091494580 	 0004954952 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL-RESIDENCIAL 

Monofásico 

RESERVADO AO FISCO 

48 B F.51 D9.F94B.E981.B 691,817A.0 D75,5743 

791,882.905-06 

EREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

COLETORA 2 28 ZX AP-304 
:O 28 

UAZEIRAS VI/SALVADOR 
310-110 SALVADOR BA 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), 
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no 
slte WWW,coelba.com.br  

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

DESCRIÇÃO 	QUANijDADE PREÇO VALOR(R$) 

Consumo Ativo(kWh) 	 46,00 	p 0,54576 	 25,101 

Acréscimo Bandeira VERMELHA   
	
3,55 

 

p 	 , 
_ 	7 	~ 

TOTAL DA FATURA 
	 II 	

28,65 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): 

 ` 

tnmórls 	 06m711 	 ! 1s,42 

._._t_........_._..___..._._.__...._.___upens __.bom 
Em caso de não pagamento do débim, o tomecìmento de energia poderá ser suspenso, bem 
como poderá ocorrer sua inclusão nas registros de restrição de crédito do SPC e SERASA 
com abrangéncla nacional. Este comunicado não subsmul o aviso de débitos anteriores bem 
coma não abrange débitos em discussão judicio) que poderão ser cobrados após o 9m do 
processo. 

Tarifas Aplicadas HISTÓRICO DO CONSUMO 

kWh 
Consumo Ativo(kWh) 	0,30836000 JUN 	15 	IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 	 76 

MAI 	15 	111(111) 	 30 

ABR 	15 	11111111 	 30 
MAR 	15 	IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 	118 

Fev 	15 	IIIIIIIIIIIIIIillllilllllllllllll 	117 

COMPOSIÇÃO Do CONSUMO 
JAN 	10 	ppIIIIIIIIIIIIIIIIIfllllllllllllllllli 	144) 

RS 	% DEZ 	14 	Illjlllllllllllll 	 60 

Geração de Energia 	11,08 	36,67 NOV 	14 	I(II))! 	 30 
Transmissão 	0,77 	2,59 OUT 	14 	!)I)lUl 	 30 
Dfstrihuiç3a (Coelba) 	6,53 	22,79 SET 	14 	1(1)111 	 30 
Encargos 6emria,e 	2,02 	7,05 
Trib,Ses 	 8,25 	28,80 
TOTAL 	 28,65 	106 

AGO 	14 	II{11111 	 30 
JUL 	14 	u(ulll 	 30 

JUN 	14 	1111(1ll 	 30 

ICMS PIS COFINS 

BASE 
 CULO 	IMPOS O 

VALOR 
 CÁLCULO Á iMPOS O  CÁLCULO 	IMPOSTO 

28,55 	2500 7,16 28,65 	068 	0,19 28,65 3,15 0,90 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

NÚMERO UO 
MEDIDOR 

DA 
FUNÇÃO 
FUN 
DA TA LE[TURA 	DATA LERURA D1A6 ❑ 

CONSTANTE AJUSTE L 	SUNO kWh 

000000001142523910 CAT 08/06/2015 437,00 30/0611015 483,00 22 	1,00000 	0,00 	46,00 

i DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 285712015 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 

DESCRIÇÃO 	CONJUNTO 
AP

VALOR META META META 
 URADO MENSAL TREM, ANUAL 

abrk015 

DIC-No.de horas sem Energia 	AGUAS CLARAS 2,37 	4,71 	9,43 19,66 

FIC•No,de vezes sem Energia 	 2,00 	3,05 	6,10 	12,20 
DMIC43uração m4oima de 	 1,46 	3,60 	0,00 	0,00 
interrupção continua 

DICRI.ouração de 	 Limite DICR1:12,22 
Interrupção em dia crítico 

EUSCIValor do Encargo de Uso =R$ 9,56 

Todo C°nsaolder pude solicitara apura 0n dos Indicadora, DIC, FIC, nMIC e DICRI a qualquer tempo, 

NÍVEIS DE TENSÃO 

TENSÃO NOMINAL(V) 	LIMITE DE VARIAÇÃO(V) 

MÍNIMO 	MÁXIMO 

127 117 133 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

NFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Ia data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
'agamento em atraso gera: Multa 2%(Res. 414/ANEEL-09109110) e Jurosl%a.m.(Lei 10.438-26104/02), no próximo mês 

cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 

?m casa de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
)odendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 
créscimos legais serão aplicados sobre a COSIP paga em atraso (decreto municipal N° 24.056(2013 - SEFAZ). 

-----------'----------------------- 

 

DESTAQUE AQUI 

CONTA CONTRATO MÊS/ANO TOTAL A PAGAR(R$) VENCIMENTO TALÃO DE PAGAMENTO 

007009003589 0612015 0,00 10/08/2015 Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica. 

FATURA PAGA 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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. Roselita Lomes do Nascimento Costa 

Endereço: Rua Heráclito s/n° - apto 004 — Bloco 02 — Cajazeiras — 
CEP 41345-580 - Salvador—Ba. 
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1 	 NOTA FISCAL 1 FATURA 1 CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2a VIA 	 1 

COMPANHIADE ELETRICIDADE 	 Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
DO ESTADO DA BAHIA 	 c 	 COELBA 0800 071 0800 
AV.EDGARD SANTOS, 300, 	 Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
CABULAM, SALVADOR, BAHIA 	 Ouvidoria 0800 071 76761 SMS Falta de Energia: 27308 
CEP 41181-900 { a 'f ̀/ECi r ' 	 g 
CNPJ 15.139.62910001-94 	 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696NO 	 www.coelba.com.br 	 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DO CLIENTE 

lLAUDIA SILVA DE JESUS 

227.205.958-96 NIS: 12995211063 

DA UNIDADE CONSUMIDORA 

A SETOR C 1001 AP-004 
04 

LJAZEIRAS VIII/SALVADOR 
330-020 SALVADOR BA 

condições gerais de fornecimento (Resolução AN 
4(2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos 
contram à disposição, para consulta em nossas unidades 
ondimento e no sito www.coelba.com.br  

DATA DE VENCIMENTO 	 DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 	 CONTA CONTRATO 

05/02/2016 	08/01/2016 	 007006283874 

DATA DAAPRESENTAÇÃO 	 N° DO CLIENTE 

TOTAL A PAGAR (R$) 	08/0112016 	1004802440 

36,17 	
NÚMERO DA NOTA FISCAL 	 N° DAINSTALAÇAO 

128044333 	0004486137 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS 

Monofásico 

RESERVADO AO FISCO 
5DC6.9896.EBAO.B61 B.E4C3.BDD7.31 CO.FAAA 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

DESCRIÇÃO I1QUANTIDADEII PREÇO VALI 	OR (R$) 

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 	0 19916 5,971 

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 
i....... _.___........_ 	.......... 	.......... 	.... 	

. 70,00 	0,34142 
1_.. 	'... .... 	.. 	... 

23,891  
... 	....... 	.. 

Acréscimo Bandeira VERMELHA ' 	¡ 3,50 

Contribuição Iluminação Pública 2,241 

Multa por atraso NF 11059293608110/15 3 0,091 

Multa por atraso-NF 087130645-09/06/15 0,091  

Multa por atraso NF 116327729 	09/11/15  
__ 	'-'-- 	- 	__ 	..... 	... _.._.._.; .._..........._ .........................._._...._._..._...._..............___._..... 	_._ 

Juros por atraso-NF 087130645 -09106/15 
1,

, 0,25 

Juros por atraso-NF 110592936-08/10/15  0,051 

TOTAL DAFATURA 
ir 	 i 	i 

36,17 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

ICM S 	II PIS 	 II 	COFINS 

BASE DE 	VALOR DO BASE DE 	VALOR DO 	BASE 
 CÁLCULO 	IMPOSTO CÁLCULO 	IMPOSTO 	CÁLCULO 	IMPOSTO 

33,36 	25,00 	8,34 	II 	33,36 1,37 I 	0,45 	II 33,36 	Il 	2,10 

Com un vamos o não pagamento da(s) cnta(sj de e ne rgia citaa(s): 

Vendo 	 SI Na Valor 	 j ~ 

05!06(15 	 1,09!06115 1959 	 I %`_ 

Fn caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser suspenso, bem 
como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA, 
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bem 
com 	não abrange débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do 
processo. 

Tarifas Aplicadas HISTÓRICO DO CONSUMO 

kWh 

Consumo Ativo até 30 kwh 	 0,13409550 JAN 	16 	1111111111111111111111111111111111111111 100 
Coes umo Ativo superiora 30 até 100 kWh 0,22987800 DEZ 	15 	IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 75 

NOV 	15 	IIIIIIIIIIII 30 

OUT 	15 	IIIIIIIIIIII 30 

SET 	15 	IIIIIIIIIIII 
AGO 	15 	IIIIIIIIIII 

30 

30 COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

14 	% JUL 	15 	III(IIIIIII 30 
Geração de Energia 	 12,36 	37,05 

JUN 	15 	Illlllllllll 30  
Transmissão 	 0,85 	2,55 

MAI 	15 	Illlllllllllllllllllllll 60 
Distribuição (Coelba) 	7,28 	21,82 

ABR 	15 	Illlllllllll 30 
Encargos Setoriais 	 1,98 	5,94 

Tributos 	 10,89 	32,64 
MAR 	15 	Ill)lllllll 30 

TOTAL 	 33,36 	100 F 	15 	IIIIIIIIIIII 30 

JAN 	15 	IlIIIIIIIIII 30 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

NMIDOR FUNÇÃO 	0
~~~ qAS CONSTANT AJUST COkwh O 

DATA L6TURA DATA LBNM 

000000000061351310 CAT 09(1212015 6.867,00 0810112016 6.967,00 30 	1,00000 	0,00 	100,00 

PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 05!0212016 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 

DESCRIÇÃO 	CONJUNTO VALOR 	META MErA 
PURADO MENSAL RIM A 	. ANUAL 

novn015 

OC-No.de horas sem Energia 	CAJAZORAS 1 	0,00 	4,71 	9,43 	18,86 

RC-No.de vezes sem Energia 	 0,00 	3,11 	6,22 	12,45 

DMIC-Duração máxima de 	 0,00 	2,60 	0,00 	0,00 

Interrupção continua 

DICRI-Duração de 	 Limite DICRI: 12,22 
Interrupção em dia critico 

EUSD-Valor do Encargo de Uso = RE 10,63 

Todo Consumidor pode aliciara apuração dos indicadores DIC. FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. 

FORMAÇÕES IMPORTANTES 

1 data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
Igamento em atraso gera: Multa 2%%Res.414/ANEEL-09/09110) e Juros1%a.m.(Lei 10.438-26/04/02), no próximo mês. 
cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
rsconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei N°10.438 de 26104102 - R$ 30,98 . 
Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
n caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
Idendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão- 
:réscimos legais serão aplicados sobre a COSIP paga em atraso (decreto municipal N°24.056/2013 - SEFAZ). 

DESTAQUE AQUI 

NÍVEIS DE TENSÃO 

TENSÃO NOMINAL(V) 	LIMITE DE VARIAÇÃO(V) 

MÍNIMO 	MÁXIMO 

127 	117 	133 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

CONTA CONTRATO MÉSfANO,; TOTAL A PAGAR(R$) VENCIMENTO TALÃO DE PAGAMENTO 

007006283874 0112016 36,17 05/02/2016 Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica. 

838i90i0000005ii3i61i7i0030i00ii75A006i28i3i8i41iO3iiii26761~950

ii8i38iieiiiiii 	

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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. Gilberto Corrêa 

Endereço: Setor C, n° 1001 — Apto 004 — Bloco 04 - Cajazeiras 
VIII — CEP 41.330-020 - Salvador — Ba 

. Adriano Corrêa 

Endereço: Setor C, n° 1001 — Apto 004 — Bloco 04 - Cajazeiras 
VIII — CEP 41.330-020 - Salvador — Ba, tem o mesmo endereço 
do seu genitor Senhor Gilberto Corrêa, já descrito acima. 
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Osmar Geraldo de Santana 

Endereço: Estrada da Paciência, n° 2191-A — Cajazeiras VIII -
CEP 41338-700 — Salvador / Bahia 
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— ---= . Katherine Rocha dos Santos 

Endereço: Casa 02 — Setor B GG LADO — Cajazeira VII — CEP 41338010 — Salvador J 
Bahia. 
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. Carlos Luiz Barros de Souza 

Endereço: CJ Cajazeiras VIII — Bloco 01 — Apto 204 — Setor C — 
Cajazeiras — CEP 41330-020 — Salvador/ Bahia 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057706/2012 	 Localidade / UF: SALVADOR/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS 

Aviso: 	6 	Publicação: 17/1 2/1 999 	Prazo: 	30 	 Canal: 200 

Processo 
I. A Entidade é uma: 	 ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação, 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Roselita Lomes do Nascimento 164.295.915-49 Presidente 10/07/2013 
Costa 10/07/2017 

Aparecida Cardoso de Oliveira 334.981.305-44 1° Secretário 10/07/2013 (71) 91412561 
10/07/2017 (71) 33792107 

Carlos Luiz Barros de Souza 237.403.024-53 Vice-Presidente 10/07/2013 
10/07/2017 

Vera Lucia Ribeiro Queiroz 666.679.091-04 Diretor de 10/07/2013 
Operações 10/07/2017 

Adriano Correa 901.732.285-34 Diretor 10/07/2013 
Administrativo- 10/07/2017 

Financeiro 
3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Requerimento: pg 20 (0109752), em 04/12/2013 

2. Estatuto Social com registro em Cartório: pgs 08 a 31 (0089648) 

3. Ata de eleição diretoria em exercício: pgs 32 a 40 (0089648) 

. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: pgs 41 a 46 (0089648) 

Declaração de conformidade com a última autorização do MiniCom: pgs 03 e 04 (0922224) 

3. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: pg 05 (0922224) 

CNPJ válido e atual: pg 06 (0922224) 

3. Relatório Conselho Comunitário: pgs 50 a 52 (0089648) 

CONCLUSÃO: 
Processo instruído 

Analista: Tiane Aimi Severo 

PANE AIMI SEVERO 

7868Ç 
26101/2016 	 - 	 RADCOM 	 Página 1 do 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 269/2016/SEI-MC

À Coordenação de Análise de Denúncias
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Amparo Aos Artistas de Cajazeiras (cajazeiras
Fm), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador/BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/01/2016, às 14:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0939103 e o código CRC 7B2F573F.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Salvador

Município: Salvador Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRA CNPJ: 03.595.356/0001-03

Nome Fantasia: Bairro: CAJAZEIRAS

Logradouro: ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, 2013 - CAJAZEIRAS Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03595356000103 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 41330020 Logradouro: ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, 2013 - CAJAZEIRAS

Número: . Complemento: Bairro: CAJAZEIRAS Estado: BA

Município: Salvador Distrito: Salvador SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 41330020 Logradouro: ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, 2013 - CAJAZEIRAS

Número: . Complemento: Bairro: CAJAZEIRAS Estado: BA

Município: Salvador Distrito: SubDistrito:

Telefone: 71 03938523 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 536400000382000 Fistel: 50011366443

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

683 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2000 08/11/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19217 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

535 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

36170 ATOATO  SCMSCM  20/05/2003 21/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

111 DespachoDespacho  MCMC  17/02/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRA -
CNPJ/CPF(03.595.356/0001-03)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SALVADOR/BA Canal: 200

Indicativo: ZYC398

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.057706/2012-51

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS
DE CAJAZEIRAS (CAJAZEIRAS FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 269/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.034710/2012

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso
XXIX do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs ativos

53900.029113/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.068112/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD

 (0947673);

Despacho n° 111, de 17/02/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art, 40 inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
14/07/2003).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/02/2016,
às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0951154 e o código CRC 937F8667.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

Parecer Jurídico CONJUR - Parecer 475-2015 (0955714)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 119



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 2

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

Parecer Jurídico CONJUR - Parecer 475-2015 (0955714)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 122



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 5

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer Jurídico CONJUR - Parecer 475-2015 (0955714)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 124



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 7

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 2204/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.057706/2012-51

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Amparo Aos Artistas
de Cajazeiras (cajazeiras Fm), entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador/BA, por meio da Portaria nº
683, publicada no DOU de 08/11/2000, e Decreto Legislativo nº 535, publicado no
DOU de 24/12/2002.

 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 21/11/2012, à pg 02, e postagem em
28/11/2012, à pg 03, evento SEI 0054258, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO

AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Roselita Lomes do Nascimento Costa

Vice Presidente: Carlos Luiz Barros de Souza
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Secretária: Aparecida Cardoso de Oliveira

Diretor de Operações: Vera Lucia Ribeiro Queiroz

Diretor Administrativo Financeiro: Adriano Correa

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria nº 4334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e à Portaria
4334/2015.

Ok, pgs 08 a 31
(0089648)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, pgs 32 a 40
(0089648)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, pgs 41 a 46
(0089648)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, pgs 03 e 04
(0922224) 

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, pg 05
(0922224) 

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, pg 06
(0922224)  

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes da Portaria
4334/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, pgs 50 a 52
(0089648)
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     4.                                 Existem apontamentos quanto a processos de apuração de
infrações atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0951154, processos anexados 53000.034710/2012
e 53900.029113/2015, ambos em trâmite e processo 53000.068112/2006,
encerrado.

 

CONCLUSÃO

5.                                      Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta
Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada
pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC,
evento SEI 0955717.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 03/03/2016, às 11:49, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 03/03/2016, às 15:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 10/03/2016, às 12:56,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/03/2016, às
19:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0955717 e o código CRC 165A9223.
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Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057706/2012-51, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, até 24 de dezembro de 2022, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salvador/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057706/2012-51 e nº 53640.000038/2000,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas
de Cajazeiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057706/2012-51

Entidade: Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.057706/2012-51 (ver
documento 0955717), no qual a Associação Comunitária de Amparo aos
Artistas de Cajazeiras solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salvador / BA, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1037755 e o código CRC 58D6B98D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057706/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salvador/BA. 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057706/2012-51 e nº 53640.000038/2000,
resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas
de Cajazeiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador/BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1258/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057706/2012-51 e nº 53640.000038/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS
ARTISTAS DE CAJAZEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042168 e o código CRC 86FB75D8.
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EM Nº 358/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057706/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salvador/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042169 e o código CRC 8021908B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16962/2016/SEI-MC

À Senhora
ROSELITA LOMES DO NASCIMENTO COSTA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE
CAJAZEIRAS (CAJAZEIRAS FM)
Rua Dr. Sabino Silva, 621 - Kalilândia
CEP 44001-264 / Feira de Santana – BA

 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51.

  

                         Senhora Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1258, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131324 e o código CRC 898B1216.
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 518, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058132/2011-58
e nº 53710.000809/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CONCEIÇUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Conceição do Ipanema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 519, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056214/2011-68
e nº 53780.000117-1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2010 , a autorização outorgada ao CLUBE DE MÃES E
IDOSOS LINDALVA GOMES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Bom Jesus / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 692, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007037/2013-58
e nº 53670.000116/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURA E SAÚDE DE CAIAPÔNIA-GO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caiapônia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 765, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006048/2014-58
e nº 53820.000537/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE SALTO VELOSO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Salto Veloso/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 766, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006386/2014-90
e nº 53710.001102/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO DO RIO GRANDE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 769, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000792/1999 e
nº 53900.007299/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ILHÉUS, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ilhéus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 778, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000205/2002 e
nº 53900.017344/2015-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Nova Glória/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 902, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000856/1998 e
nº 53900.037910/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁ-
DIO COMUNITÁRIA - ARC, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itapetim/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEREDO

PORTARIA Nº 906, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.002258/1999 e
nº 53900.041764/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Florianópolis/ SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.170, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048415/2012-72
e nº 53103.000634/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE RIBEIRÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ribeirão / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.258, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057706/2012-51
e nº 53640.000038/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Salvador/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.260, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000603/1999-08
e nº 53900.041768/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CAJOBI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cajobi/SP.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057706/2012-51

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE
CAJAZEIRAS (CAJAZEIRAS FM)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195496 e o código CRC 46CCC90D.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057706/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de
Cajazeiras, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Salvador/BA.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.057706/2012-51
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2204/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244986 e o código CRC 2A6B83CE.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057706/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salvador/BA.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057706/2012-51

Entidade: Associação Comunitária de Amparo Aos Artistas de Cajazeiras

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735316 e o código CRC FD304FFE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 1735316
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057706/2012-51

Entidade: Associação Comunitária de Amparo Aos Artistas de Cajazeiras

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735319 e o código CRC 70A71DBD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 1735319
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.057706/2012-51

Entidade: Associação Comunitária de Amparo Aos Artistas de Cajazeiras

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2204/2016 (Evento SEI 0955717) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0955714), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735322 e o código CRC 8F56BEE3.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057706/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salvador/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
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da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 1735322
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057706/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salvador/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747236 e o código CRC 469C9969.

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 1747236
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882641 e o código CRC 9638F434.

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 1882641
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EM nº 00451/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057706/2012-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de 
Cajazeiras, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Salvador/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057706/2012-51
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123194 e o código CRC 45DDCD6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 2123194
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327746)         SEI 53000.057706/2012-51 / pg. 167



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057706/2012-51.

Entidade: Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4350656 e o código CRC E8E84347.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057706/2012-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Amparo aos
Artistas de Cajazeiras, inscrita no CNPJ nº 03.595.356/0001-03, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salvador, estado da Bahia, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2204/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1258, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 4350656
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.057706/2012-51
Referência: Despacho SEARC (4350656)
 
Interessado: Associação Comunitária de Amparo Aos Artistas de Cajazeiras
(cajazeiras Fm)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, da
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS
DE CAJAZEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador/BA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489282 e o código CRC 6307C943.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 4489282
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EM nº 00729/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057706/2012-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Amparo aos Artistas de Cajazeiras, inscrita no CNPJ nº 03.595.356/0001-
03, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Salvador, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2204/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1258, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36035/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057706/2012-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684613 e o código CRC 438ACD98.

Referência: Processo nº 53000.057706/2012-51 SEI nº 4684613
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